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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 13 - NM.
republicado para correção

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

sEBAstIÃo VIEIrA dE MELo para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial do Gabinete do Governador I - dAs-2, 
da secretaria Executiva da Governadoria, na Governadoria, a partir de 
2 de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de janeiro de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 40 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora fELIZArdA BEZErrA MotA, matrícula 763930-2, para o 
exercício da função comissionada Especial de supervisor de serviços 
operacionais - fc-sso-II, da secretaria da saúde, no Hospital Materno 
Infantil de Porto nacional - Edmunda Aires cavalcante, tia dedé.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 41.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

tornAr sEM EfEIto

os Atos no 29 e 30 - nM e as Portarias ccI no 36 e 37 - EX, de 9 de janeiro 
de 2020, publicados na edição 5.519 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 42.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

tornAr sEM EfEIto

o Ato no 832 - nM, de 25 de março de 2019, publicado na edição 5.324 
do Diário Oficial do Estado, na parte em que nomeia WAGNER CAMELO 
soUsA LIMA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor comissionado II - cA-2, da secretaria da Administração, 
redistribuído, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional do departamento Estadual de trânsito - dEtrAn/to.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 43 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

WELLINGTON BARBOSA REBELO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado II - cA-2, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência do desenvolvimento do turismo, 
cultura e Economia criativa - AdEtUc, a partir de 13 de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 44 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

GErIVAL AIrEs nEGrE para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial do Gabinete do Governador II - dAs-3, 
da secretaria Executiva da Governadoria, na Governadoria.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 45 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

jULIAnE oLIVEIrA PortILHo para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado I - cA-1, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins - AdAPEc-tocAntIns, a partir de 2 de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 46 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

PEdro oLIMPIo PErEIrA fUrtAdo nEto para exercer o cargo de 
provimento em comissão de superintendente de Parcerias e concessões 
- dAs-3, da secretaria Extraordinária de Parcerias Público-Privadas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 20 - CSS, DE 8 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 8o da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no  
art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do termo de cooperação 
técnica no 19, de 18 de dezembro de 2015, resolve

M A n t E r

cedido ao Ministério Público do Estado do tocantins o Militar fÉLIX 
frAncIsco dos sAntos nEto, matrícula 721806-1, integrante do 
quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do tocantins - PMto, no 
período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2020, com ônus para o 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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PORTARIA CCI NO 41 - EX, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

WELLINGTON BARBOSA REBELO de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado IV - cA-4, 
da secretaria da Administração, redistribuído para a Agência do 
desenvolvimento do turismo, cultura e Economia criativa - AdEtUc, a 
partir de 13 de janeiro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 42 - CSS, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação no 1, de 1o de janeiro de 2019, resolve

M A n t E r

cedido à câmara Municipal de Palmas o fiscal de defesa Agropecuária 
LEnIto coELHo ABrEU, matrícula 939186-2, integrante do quadro 
de pessoal da Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins 
- AdAPEc-tocAntIns, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro 
de 2020, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 43 - EX, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

rAfAELLA MontEIro dA sILVA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de chefe da Assessoria jurídica - dAs-4, 
do departamento Estadual de trânsito - dEtrAn/to, a partir de 9 de 
dezembro de 2019.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 44 - CSS, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação técnica no 15, de 2 de janeiro de 2017, resolve

M A n t E r

cedidos ao Município de Porto nacional os servidores adiante indicados, 
integrantes do quadro de pessoal da secretaria da saúde, no período de 
1o de janeiro a 31 de dezembro de 2020, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica:

1.  AnnA crYstInA MotA BrIto BEZErrA, matrícula 946555-4, 
Psicóloga;

2.  sILVIo MArcos oLIVEIrA LIrA, matrícula 896175-1, Auxiliar de 
Enfermagem.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 45 - CSS, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, e na conformidade do termo de cooperação 
técnica no 15, de 2 de janeiro de 2017, resolve

M A n t E r

cedido ao Município de Porto nacional o Professor da Educação Básica 
ArnALdo PErEIrA LoGrAdo, matrícula 505733-3, integrante do 
quadro de pessoal da secretaria da Educação, juventude e Esportes, 
no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2020, com ônus para o 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 46 - CSS, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação técnica no 15, de 2 de janeiro de 2017, resolve

M A n t E r

cedido ao Município de Porto nacional o Assistente Administrativo 
MArILVAn BonIfÁcIo MoUrA, matrícula 547879-1, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 
de dezembro de 2020, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 47 - EX, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

jULIAnE oLIVEIrA PortILHo de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a Agência de defesa Agropecuária do 
Estado do tocantins - AdAPEc-tocAntIns, a partir de 2 de janeiro 
de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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CASA MILITAR

PORTARIA Nº 001/2020/GAF/CAMIL, 06 DE jANEIRO DE 2020.

designa servidores para comissão de elaboração de 
termo de referência para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de alimentação 
preparada (Marmitex), para atender as demandas da 
casa Militar.

o sEcrEtÁrIo-EXEcUtIVo dA cAsA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, da 
constituição do Estado, consoante o Ato n° 197 - nM, de 1° de fevereiro 
de 2019, publicado no doE  n° 5.291, de 01 de fevereiro de 2019;

considerando que a casa Militar é o órgão responsável por 
zelar pela segurança do Governador, Vice e seus familiares, bem como 
as dependências do Palácio Araguaia;

considerando que as equipes de segurança trabalham em 
regime de escalas 24h e que o órgão não possui em sua estrutura 
gratificação tipo Auxílio Alimentação para oferecer ao seu efetivo;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr, a partir desta data, os servidores abaixo 
relacionados, para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão 
para elaborar termo de referência para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de alimentação preparada (marmitex) 
na modalidade Pregão Eletrônico para registro de Preços, bem como, 
levantamento do quantitativo diário (almoço e jantar), valores por unidade, 
para atender as demandas da casa Militar:

Posto/GrAd. rG noME Mat.

MAj QoE 04.638/1 sÉrGIo rIcArdo MArcHEsInI MArMELLo 823100

3°sGt QPPM 05.802/2 LorEnA GABrIELA cHAVEs cArdoso 76068

Art. 2º determinar a entrega do termo de referência até o dia 
31 de janeiro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo-EXEcUtIVo dA cAsA MILItAr 
- cAMIL, em Palmas-to, aos 06 dias do mês de janeiro de 2020.

ÁLon nErY AMArAL - cEL QoPM
secretário-Executivo da casa Militar

PORTARIA GAF/CAMIL Nº 002, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-EXEcUtIVo dA cAsA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, da 
constituição do Estado, consoante o Ato n° 197 - nM, de 1° de fevereiro 
de 2019, publicado no doE  n° 5.291, de 01 de fevereiro de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor PEdro AIrEs dA sILVA fILHo, 
1º tEn QoA, Mat. 880088, para exercer o encargo de fiscal do contrato 
nº 002/2019, vinculado ao Processo nº 2019/09070/00040, firmado com a 
empresa LocAdorA E coMEr. dE VEIcULos ArAGUAIA LtdA-ME, 
inscrita no cnPj sob o nº 01.419.973/0001-22, cujo objeto é a prestação 
de serviços de Locação de veículos, para atender as necessidades da 
casa Militar:

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos Contratos 
das cláusulas avençadas,

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º dEsIGnAr a servidora LorEnA GABrIELA cHAVEs 
cArdoso, 3° sGt QPPM, número funcional 76068, como substituta, 
para acompanhamento e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos 
e afastamentos legais do fiscal titular;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 03 de dezembro de 2019.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo-EXEcUtIVo dA cAsA MILItAr 
- cAMIL, em Palmas-to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

ÁLon nErY AMArAL - cEL QoPM
secretário-Executivo da casa Militar

PORTARIA GAF/CAMIL Nº 003, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-EXEcUtIVo dA cAsA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, da 
constituição do Estado, consoante o Ato n° 197 - nM, de 1° de fevereiro 
de 2019, publicado no doE  n° 5.291, de 01 de fevereiro de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor PEdro AIrEs dA sILVA fILHo, 
1º tEn QoA, Mat. 880088, para exercer o encargo de fiscal do contrato 
nº 003/2019, vinculado ao Processo nº 2019/09070/00040, firmado 
com a empresa cs BrAsIL frotAs LtdA, inscrita no cnPj sob o  
nº 27.595.780/0001-16, cujo objeto é a prestação de serviços de Locação 
de veículos, para atender as necessidades da casa Militar:

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos Contratos 
das cláusulas avençadas,

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º dEsIGnAr a servidora LorEnA GABrIELA cHAVEs 
cArdoso, 3° sGt QPPM, número funcional 76068, como substituta, 
para acompanhamento e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos 
e afastamentos legais do fiscal titular;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 09 de dezembro de 2019.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo-EXEcUtIVo dA cAsA MILItAr 
- cAMIL, em Palmas-to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

ÁLon nErY AMArAL - cEL QoPM
secretário-Executivo da casa Militar

PORTARIA GAF/CAMIL Nº 004, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-EXEcUtIVo dA cAsA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, da 
constituição do Estado, consoante o Ato n° 197 - nM, de 1° de fevereiro 
de 2019, publicado no doE  n° 5.291, de 01 de fevereiro de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor PEdro AIrEs dA sILVA 
fILHo, 1º tEn QoA, Mat. 880088, para exercer o encargo de fiscal 
do contrato nº 001/2019, vinculado ao Processo nº 2019/09070/00033, 
firmado com a empresa TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, 
GErEncIAMEnto E rEcUrsos HUMAnos s.A, inscrita no cnPj 
sob o nº 60.924.040/0001-51, cujo objeto é a prestação de serviços de 
Locação de veículos com blindagem, para atender as necessidades da 
casa Militar:
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Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos Contratos 
das cláusulas avençadas,

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º dEsIGnAr a servidora LorEnA GABrIELA cHAVEs 
cArdoso, 3° sGt QPPM, número funcional 76068, como substituta, 
para acompanhamento e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos 
e afastamentos legais do fiscal titular;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 04 de outubro de 2019.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo-EXEcUtIVo dA cAsA MILItAr 
- cAMIL, em Palmas-to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

ÁLon nErY AMArAL - cEL QoPM
secretário-Executivo da casa Militar

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1786/2019/GASEC, DE 10 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições que lhe são delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do 
decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007.

rEsoLVE:

tornar insubsistente o Ato nº 2.212-nM, de 30 de setembro de 2019, 
publicado no Diário Oficial n° 5.454, de 02 de outubro de 2019, que, 
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
segurança nº 0026407-55.2019.827.0000, nomeou o senhor roQUILAnE 
sILVA dos sAntos, para o cargo efetivo de Escrivão de Policia, do 
Quadro Permanente da Policia Civil e Técnico-Cientifica, na Secretaria 
da segurança Pública, por não ter tomado posse dentro do prazo 
estabelecido pelo art. 14, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 
e suas alterações.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1856/2019/GASEC, DE 26 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2019/31000/001988, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional horizontal para a 
referência “L”, constante na tabela VII, do Anexo VI, da Lei nº 2.669/2012, 
a partir de 01/03/2016, à servidora pública aposentada cELIA MArIA 
cHAGAs dE ArAÚjo, número funcional 447642/2, Assistente 
Administrativo, cPf nº 355.618.231-91, integrante do Quadro Geral do 
Poder Executivo do Estado do tocantins, a ser implementada em folha 
de pagamento.

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1857/2019/GASEC, DE 26 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2019/27000/019183, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais à servidora pública 
aposentada VAnIA tErEZInHA ALVEs dE soUZA, número funcional 
440398/3, Auxiliar Administrativo, cPf nº 349.217.371-34, integrante do 
Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-a 
nos correspondentes padrão/referência, constantes na tabela IX, do 
Anexo VI, da Lei nº 2.669/2012, a partir das datas de preenchimento de 
requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas 
em folha de pagamento.

tIPo dE ProGrEssÃo PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor

PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AtUAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto dE 

rEQUIsItos

dAtA do EfEIto 
fInAncEIro

HorIZontAL II-E II-f 01/06/2014 01/06/2015

VErtIcAL II-f III-f 01/06/2016 01/06/2016

HorIZontAL III-f III-G 01/06/2018 01/06/2018

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1858/2019/GASEC, DE 26 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2019/23000/002636, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;
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rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional vertical para o padrão 
“V”, constante na tabela X, do Anexo VI, da Lei nº 2.669/2012, a 
partir de 01/03/2016, à servidora pública aposentada AnA PortILHo 
PErEIrA, número funcional 1003224/3, Auxiliar de serviços Gerais, cPf  
nº 886.827.221-00, integrante do Quadro Geral do Poder Executivo do 
Estado do tocantins, a ser implementada em folha de pagamento.

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1859/2019/GASEC, DE 26 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2019/27000/018829, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional vertical para o padrão 
“V”, constante na tabela X, do Anexo VI, da Lei nº 2.669/2012, a partir de 
01/03/2016, à servidora pública aposentada LorIMA LoPEs dAs sILVA 
nUnEs, número funcional 481996/1, Auxiliar de serviços Gerais, cPf 
nº 382.972.991-04, integrante do Quadro Geral do Poder Executivo do 
Estado do tocantins, a ser implementada em folha de pagamento.

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1863/2019/GASEC, DE 30 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2019/32470/000540, constatou que o servidor aposentado tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais ao servidor 
público aposentado HEYdEr AZEVEdo cArVALHo, número funcional 
232480/2, Assistente Administrativo, cPf nº 166.051.951-91, integrante do 
Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-o 
nas correspondentes referências/padrões, constantes na tabela II, do 
Anexo III, da Lei nº 2.669/2012, a partir da data de preenchimento de 
requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas 
em folha de pagamento.

tIPo dE
ProGrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEnto 

nA tABELA

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtUAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto dos 

rEQUIsItos

VErtIcAL V-L VIII-L IX-L 01/03/2016

HorIZontAL IX-L X-j X-K 01/03/2018

Art. 2º o Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1/2020/GASEC, DE 2 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado.

consIdErAndo que a administração pode rever seus atos, 
quando eivados de vícios de ilegalidade;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1693/2019/GAsEc, de 25 de 
novembro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.492, de 27 de novembro 
de 2019, que concedeu evoluções funcionais, à servidora aposentada 
MArIA dA PAZ dA costA ALMEIdA, número funcional 230549/3, cPf 
nº 165.153.151-04, integrante do Quadro Geral do Poder Executivo do 
Estado do tocantins, para:

onde se lê:

tIPo dE
ProGrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AntErIor

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtUAL

dAtA dE PrEEncHIMEnto 
dos rEQUIsItos

HorIZontAL III-K III-L 01/04/2016

VErtIcAL III-L IV-L 01/03/2018

Leia-se:

tIPo dE
ProGrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AntErIor

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtUAL

dAtA dE PrEEncHIMEnto 
dos rEQUIsItos

HorIZontAL III-K III-L 01/01/2016

VErtIcAL III-L IV-L 01/01/2018

Art. 2º Esta Portaria entrar em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 15/2020/GASEC, DE 8 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2019/32470/000539, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais à servidora pública 
aposentada MArIA AnGELIcA PInto dE cErQUEIrA, número 
funcional 488243/1, Auxiliar Administrativo, cPf nº 370.807.551-00, 
integrante do Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do tocantins, 
posicionando-a nos correspondentes padrão/referência, constantes 
na tabela IX, do Anexo VI, da Lei nº 2.669/2012, a partir das datas de 
preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a 
serem implementadas em folha de pagamento.
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tIPo dE ProGrEssÃo PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor PAdrÃo/rEfErÊncIA AtUAL dAtA dE PrEEncHIMEnto 

dE rEQUIsItos

VErtIcAL II-j III-j 01/01/2015

HorIZontAL III-j III-K 01/01/2017

Art. 2º o Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 16/2020/GASEC, DE 8 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/ 
sGd nº 2019/31000/002302, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional horizontal para a 
referência “L”, constante na tabela VII, do Anexo VI, da Lei nº 2.669/2012, 
a partir de 01/03/2016, à servidora pública aposentada APArEcIdA dE 
fAtIMA cHAVEs coELHo, número funcional 278935/3, Assistente 
Administrativo, cPf nº 213.062.571-15, integrante do Quadro Geral do 
Poder Executivo do Estado do tocantins, a ser implementada em folha 
de pagamento.

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 17/2020/GASEC, DE 8 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2019/32470/000538, constatou que o servidor aposentado tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais ao servidor público 
aposentado PAULEnE soUZA PIMEntEL, número funcional 232030/2, 
Assistente Administrativo, cPf nº 166.013.601-63, integrante do Quadro 
Geral do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-o nas 
correspondentes referências/padrões, constantes na tabela II, do Anexo III,  
da Lei nº 2.669/2012, a partir da data de preenchimento de requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento.

tIPo dE
ProGrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEnto 

nA tABELA

PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AtUAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto dos 

rEQUIsItos

VErtIcAL V-L VIII-L IX-L 01/03/2016

HorIZontAL IX-L X-j X-K 01/03/2018

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DA CIDADANIA E jUSTIÇA

PORTARIA SECIjU/TO Nº 2, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo o Memorando nº 711/2019/sAsPP e a 
Proposta de Portaria GGP - nº 001/2020, oriundos da superintendência 
de Administração dos sistemas Penitenciário e Prisional e da Gerência 
de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade do serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias, 
do servidor PAULo dE soUsA frEItAs, Agente de Execução Penal, 
nº funcional 11580852-1, previstas para o período de 01/11/2019 a 
30/11/2019, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, garantindo-lhe  
o direito de usufruí-la em data oportuna, e não prejudicial ao serviço 
público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 3, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo o Memorando nº 714/2019/sAsPP e a 
Proposta de Portaria GGP - nº 002/2020, oriundos da superintendência 
de Administração dos sistemas Penitenciário e Prisional e da Gerência 
de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.
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rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade do serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias, do 
servidor EdInALdo VAsconcELos dE MorAEs, Agente de Execução 
Penal, nº funcional 1013696-2, previstas para o período de 06/01/2020 
A 04/02/2020, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, garantindo-
lhe o direito de usufruí-la em data oportuna, e não prejudicial ao serviço 
público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 4, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria GGP - nº 004/2020, 
oriunda da Gerência de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, também, o art. 83, §1º da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º EstABELEcEr, nos termos do art. 83, §1º, da Lei 
nº 1.818/2007, a fruição de 15 (quinze) dias das férias do servidor 
orLEAnEs dE soUsA ALVEs, Agente de Execução Penal, com 
matrícula sob nº 876140-6, a partir do dia 01/01/2020 a 15/01/2020, 
suspensas pela PortArIA sEcIjU/to n° 393, dE 14 dE MAIo dE 
2018, publicada no d.o.E nº 5.112, de 15 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 5, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo o Memorando nº 713/2019/sAsPP e a 
Proposta de Portaria GGP - nº 003/2020, oriundos da superintendência 
de Administração dos sistemas Penitenciário e Prisional e da Gerência 
de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, também, que o art. 86, da Lei 1.818/2007, 
especifica que as férias podem ser suspensas ou interrompidas por 
necessidade do serviço;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração,

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr, por necessidade do serviço, nos termos 
do art. 86, da Lei 1.818/2007, a fruição de 13 (treze) dias das férias, 
da servidora ELIZAnGELA fELIPE dos Anjos ArAUjo, Agente de 
Execução Penal, nº funcional 1229176-3, previstas para o período de 
18/12/2019 a 30/12/2019, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, 
garantindo-lhe o direito de usufruí-la no período entre 10/02/2020 a 
22/02/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 6, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria GGP - nº 005/2020, 
oriunda da Gerência de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, também, o art. 83, §1º da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º EstABELEcEr, nos termos do art. 83, §1º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 15 (quinze) dias das férias do servidor 
IGHor fErnAndo dE MEnEZEs rodrIGUEs, Agente de segurança 
socioeducativo, com matrícula sob nº 1160133-1, a partir do dia 
16/01/2020 a 30/01/2020, suspensas pela PortArIA sEcIjU/to  
n° 652, dE 12 dE dEZEMBro dE 2019, publicada no d.o.E nº 5.505, 
de 16 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 7, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria GGP - nº 006/2020, 
oriunda da Gerência de Gestão de Pessoas;

consIdErAndo, também, o art. 83, §1º da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração,

rEsoLVE:

Art. 1º EstABELEcEr, nos termos do art. 83, §1º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 17 (dezessete) dias das férias da servidora 
rAfAELLA dIAs sIQUEIrA, Assistente Administrativo, com matrícula 
sob nº 33690-3, a partir do dia 06/01/2020 a 22/01/2020, suspensas 
pela PortArIA sEcIjU/to n° 626, dE 12 dE noVEMBro dE 2019, 
publicada no d.o.E nº 5.484, de 14 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 8, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria GGP - nº 007/2020, 
oriunda da Gerência de Gestão de Pessoas;
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consIdErAndo, também, o art. 83, §1º da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração,

rEsoLVE:

Art. 1º EstABELEcEr, nos termos do art. 83, §1º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias do servidor KELME 
MoUrÃo dA costA, Agente de Execução Penal, com matrícula sob 
nº 1124544-2, a partir do dia 10/01/2020 a 08/02/2020, suspensas pela 
PortArIA sEcIjU/to n° 294, dE 10 dE jUnHo dE 2019, publicada 
no d.o.E nº 5.377, de 12 de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 9, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

determinar a instauração de sIndIcÂncIA 
AdMInIstrAtIVA,  des t inada  a  apura r  a 
responsabilidade de servidor, quanto aos fatos 
descritos no Processo: 2019/17010/001203.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins, c/c com o art. 166, inc. I, da Lei Estadual nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

consIdErAndo os documentos contidos no Processo: 
2019/17010/001203, em que solicita instauração de sindicância 
investigativa;

consIdErAndo que a Lei nº 3.421 de 08 de março de 2019, 
criou a Gerência de sindicância disciplinar dos sistemas Prisional e 
socioeducativo ligada à esta secretaria da cidadania e justiça;

consIdErAndo, a PortArIA sEcIjU/to n° 147, dE 20 dE 
MARÇO DE 2019, publicada no Diário Oficial n° 5.322, de 21 de março de 
2019, em que cria a comissão Permanente de sindicância Administrativa 
no âmbito do sistema Penitenciário Prisional e a comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa no âmbito do Sistema Socioeducativo, a fim 
de orientar, prevenir e apurar irregularidades cometidas pelos Agentes 
Públicos no âmbito da secretaria de cidadania e justiça,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sIndIcÂncIA investigativa 
para apurar a responsabilidade por parte de servidor.

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo 1º, funcionará 
no feito a Gerência de sindicância disciplinar dos sistemas Prisional e 
socioeducativo, por intermédio da comissão Permanente de sindicância 
Administrativa no âmbito do sistema Penitenciário Prisional.

Art. 3º Para bem cumprir suas atribuições, a comissão terá 
livre acesso ao setor a ser investigado, bem como a toda documentação 
necessária à elucidação dos fatos, devendo ainda colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º A comissão, ora designada, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da lavratura da ata de instalação dos trabalhos, para concluir a 
apuração dos fatos, podendo tal prazo ser prorrogado, caso a comissão 
julgue necessário, conforme artigo 166, §3º, da Lei Estadual 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 10, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

determinar a instauração de sIndIcÂncIA 
AdMInIstrAtIVA,  des t inada  a  apura r  a 
responsabilidade de servidor, quanto aos fatos 
descritos no Processo: 2019/17010/001202.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins, c/c com o art. 166, inc. I, da Lei Estadual nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

consIdErAndo os documentos contidos no Processo: 
2019/17010/001202, em que solicita instauração de sindicância 
investigativa;

consIdErAndo que a Lei nº 3.421 de 08 de março de 2019, 
criou a Gerência de sindicância disciplinar dos sistemas Prisional e 
socioeducativo ligada à esta secretaria da cidadania e justiça;

consIdErAndo, a PortArIA sEcIjU/to n° 147, dE 20 dE 
MARÇO DE 2019, publicada no Diário Oficial n° 5.322, de 21 de março de 
2019, em que cria a comissão Permanente de sindicância Administrativa 
no âmbito do sistema Penitenciário Prisional e a comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa no âmbito do Sistema Socioeducativo, a fim 
de orientar, prevenir e apurar irregularidades cometidas pelos Agentes 
Públicos no âmbito da secretaria de cidadania e justiça,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sIndIcÂncIA investigativa 
para apurar a responsabilidade por parte de servidor.

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo 1º, funcionará 
no feito a Gerência de sindicância disciplinar dos sistemas Prisional e 
socioeducativo, por intermédio da comissão Permanente de sindicância 
Administrativa no âmbito do sistema Penitenciário Prisional.

Art. 3º Para bem cumprir suas atribuições, a comissão terá 
livre acesso ao setor a ser investigado, bem como a toda documentação 
necessária à elucidação dos fatos, devendo ainda colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º A comissão, ora designada, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da lavratura da ata de instalação dos trabalhos, para concluir a 
apuração dos fatos, podendo tal prazo ser prorrogado, caso a comissão 
julgue necessário, conforme artigo 166, §3º, da Lei Estadual 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 11, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

determinar a instauração de sIndIcÂncIA 
AdMInIstrAtIVA,  des t inada  a  apura r  a 
responsabilidade de servidor, quanto aos fatos 
descritos no Processo: 2019/17010/001200.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins, c/c com o art. 166, inc. I, da Lei Estadual nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

consIdErAndo os documentos contidos no Processo: 
2019/17010/001200, em que solicita instauração de sindicância 
investigativa;
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consIdErAndo que a Lei nº 3.421 de 08 de março de 2019, 
criou a Gerência de sindicância disciplinar dos sistemas Prisional e 
socioeducativo ligada à esta secretaria da cidadania e justiça;

consIdErAndo, a PortArIA sEcIjU/to n° 147, dE 20 dE 
MARÇO DE 2019, publicada no Diário Oficial n° 5.322, de 21 de março de 
2019, em que cria a comissão Permanente de sindicância Administrativa 
no âmbito do sistema Penitenciário Prisional e a comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa no âmbito do Sistema Socioeducativo, a fim 
de orientar, prevenir e apurar irregularidades cometidas pelos Agentes 
Públicos no âmbito da secretaria de cidadania e justiça,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sIndIcÂncIA investigativa 
para apurar a responsabilidade por parte de servidor.

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo 1º, funcionará 
no feito a Gerência de sindicância disciplinar dos sistemas Prisional e 
socioeducativo, por intermédio da comissão Permanente de sindicância 
Administrativa no âmbito do sistema Penitenciário Prisional.

Art. 3º Para bem cumprir suas atribuições, a comissão terá 
livre acesso ao setor a ser investigado, bem como a toda documentação 
necessária à elucidação dos fatos, devendo ainda colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º A comissão, ora designada, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da lavratura da ata de instalação dos trabalhos, para concluir a 
apuração dos fatos, podendo tal prazo ser prorrogado, caso a comissão 
julgue necessário, conforme artigo 166, §3º, da Lei Estadual 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 12, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

designa servidor por necessidade de serviço.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr, por necessidade de serviço, o servidor 
EdUArdo VIEIrA rUELA, Agente de Execução Penal, nº funcional 
11177209-3, para responder pela Gerência da Gerencia de sindicância 
disciplinar dos sistemas Prisional e socioeducativo, durante o período 
de 13/01/2020 à 22/01/2020, em razão do período de férias do Gerente, 
HILton sAntos dE AGUIAr matricula: 789553-2;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 13, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre o resultado da Avaliação Especial de 
desempenho, dos servidores lotados nesta Pasta.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dE cIdAdAnIA E jUstIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM. Publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins, c/c art. 36, da Instrução normativa n° 3/2017, de 
05 de setembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20, da 
Lei n° 1.818, de 23 de agosto de 2007.

rEsoLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado final das etapas avaliatórias 
dos servidores públicos lotados nesta Pasta, devido ao término e 
aprovação na Avaliação Especial de desempenho, conforme Anexo Único.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
jUstIÇA, em Palmas/to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LUÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

AnEXo ÚnIco À PortArIA n° 13, dE 08 dE jAnEIro dE 2020.

cPf nº funcional servidor (a) Média

031.343.361-54 11535709-1 jHonE BArBosA rodrIGUEs 150

924.858.471-34 1038796-3 MonALIsA do nAscIMEnto 150

016.152.311-02 11232528-1 PAtrIcIA BAtIstA ALVEs MArInHo 150

027.595.841-86 121311-7 PAtrIcIo MArQUEs dE QUEIroZ 145

734.536.841-68 11557044-1 PAULo rIcArdo tEIXEIrA MArQUEs 150

000.611.781-36 33690-3 rAfAELLA dIAs sIQUEIrA 150

SECRETARIA DA FAzENDA E PLANEjAMENTO

PORTARIA SEFAz N° 13/2020/GAbSEC.

o secretário de Estado da fazenda e Planejamento, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, §1º, inciso I, da constituição do 
Estado, e nos termos do art. 25, §2º, incisos I e II, do decreto nº 5.942, de 
6/5/2019, que trata da Execução orçamentária-financeira para o exercício 
2019, em face da necessidade de contratação de locação de imóvel para 
a instalação da Agência de Atendimento de taquaralto/Palmas - to,  
a razão da escolha do imóvel e a justificativa de sua contratação, e 
considerando ainda que:

I. o funcionamento de agências de atendimento é considerado 
essencial para o desempenho e das atividades institucionais da secretaria 
da fazenda e Planejamento;

II. o valor acordado está em consonância ao valor de mercado;

III. o Parecer jurídico - Assejur nº 382/2019/AssEjUr, exarado 
pela Assessoria jurídica da secretaria da fazenda e Planejamento, 
opinando pela legalidade do procedimento de contratação, vinculado ao 
processo nº 2019 25000 001146,

rEsoLVE:

Art. 1º dEcLArAr dispensável o procedimento licitatório com 
fundamento no inciso X, do art. 24, da Lei 8.666/93, em favor de jaqueline 
Erhardt teixeira, cPf: 085.296.538-90, para a locação do imóvel para 
instalar a Agência de Atendimento de taquaralto/Palmas - to, pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, no valor total de r$ 28.800,00 (vinte e oito 
mil e oitocentos reais), conforme Memorando sAt nº 760/2019, sGd 
2019 25009 054490.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do secretário de Estado da fazenda e Planejamento, 
em Palmas, 08/01/2020.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HAbITAÇÃO

PORTARIA SEINF Nº 229, DE 03 DE DEzEMbRO DE 2019.
republicada para correção

A sEcrEtÁrIA dA InfrAEstrUtUrA, cIdAdEs E 
HABItAÇÃo-sEInf, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
inciso IV, da constituição do Estado do tocantins e consoante ao Ato nº 
1.969 - nM, de 13 de agosto de 2019, 

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr como fiscal do contrato nº 024/2019, 
Processo nº 2017/09030/000586, firmado com a empresa M. C. COM. 
dE MAtErIAIs P/const. E constrUtorA EI, a Engenheira fiscal de 
obras camylla ferreira cesar Barbosa, Matrícula funcional nº 1050621 
e Registro Profissional - CREA 149243-D/TO e o Engenheiro Fiscal de 
contrato Emerson Eduardo A. nunes, Matrícula funcional nº 11222441-2, 
CREA 310546-D/TO, para acompanhar e fiscalizar a Conclusão da Obra 
do cIoE - PALMAs.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

jULIAnA PAssArIn
secretária

PORTARIA/SEINF Nº 239, DE 23 DE DEzEMbRO DE 2019.

sEcrEtÁrIA dA sEcrEtArIA dA InfrAEstrUtUrA, 
cIdAdEs E HABItAÇÃo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da constituição Estadual e com base no art. 3, §I, tendo 
em vista que lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, 
em conformidade com o art. 58, inc. III, c/c art. 67, da Lei 8.666/93, e, 
observado o disposto no art. 13, inciso IX, da Instrução normativa tcE-to  
nº 002/2008, de 07 de maio de 2008, consoante ao Ato n° 1969 - nM, de 
13 de agosto de 2019,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor Helder resende Machado, 
Arquiteto, nº funcional 572333-2, para exercer a função de fiscal do 
convênio nº 012/2008, firmado com Prefeitura Municipal de Pium, CNPJ: 
01.189.497/0001-09, cujo objeto é pavimentação e construção de 10 
Unidades Habitacionais do Município de Pium - to.

Art. 2º designar o servidor rafael Alves Poerschke, Engenheiro 
civil, nº funcional 11664029-1, como substituto pelo acompanhamento e 
fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos legais 
do titular.

Art. 3º são atribuições do fiscal, bem como de seu substituto, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - registrar a Art - Anotação de responsabilidade técnica 
ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica de fiscalização da obra;

III - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado dessas medidas;

IV - efetuar medição dos serviços realizados e registrar em 
PLs - Planilha de Levantamento de serviços, mensalmente, para 
encaminhamento à caixa Econômica federal;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual;

VI - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto; 

VII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas e eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VIII - informar, tempestivamente, à sua chefia imediata, de 
quaisquer irregularidades encontradas quanto à execução das obras.

GABInEtE dA sEcrEtÁrIA dA InfrAEstrUtUrA, 
cIdAdEs E HABItAÇÃo em Palmas, capital do Estado, ao(s) 23 de 
dezembro de 2019.

jULIAnA PAssArIn
secretária

PORTARIA SEINF Nº 003/2020, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA InfrAEstrUtUrA, cIdAdEs E 
HABItAÇÃo-sEInf, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins e consoante ao Ato  
nº 1.969 - nM, de 13 de agosto de 2019, 

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr como fiscal do convênio nº 391/2018, 
Processo nº 2018/37000/000164, o Engenheiro fiscal de convênio 
camylla ferreira cesar Barbosa, Matrícula funcional nº 1050621 e 
Registro Profissional - CREA 149243-D/TO, para acompanhar e fiscalizar 
a reforma e Ampliação do centro de Vivência Ambiental Antonio Alencar 
Leão em Paraíso do tocantins, tendo como concedente a secretaria 
da Infraestrutura, cidades e Habitação do Estado do tocantins e como 
convenente a Prefeitura Municipal de Paraíso do tocantins - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

jULIAnA PAssArIn
secretária

PORTARIA SEINF Nº 004/2020, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA InfrAEstrUtUrA, cIdAdEs E 
HABItAÇÃo-sEInf, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins e consoante ao Ato  
nº 1.969 - nM, de 13 de agosto de 2019, 

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr como fiscal do convênio nº 127/2019, 
Processo nº 2019/37000/000419, o Engenheiro fiscal de convênio 
franz daniell Galvão calzada, Matrícula funcional nº 647515 e registro 
Profissional - crEA 67696-d/MG, para acompanhar e fiscalizar a 
construção da rodoviária Municipal de tupirama-to, tendo como 
concedente a secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação do Estado 
do tocantins e como convenente a Prefeitura Municipal de tupirama- to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

jULIAnA PAssArIn
secretária

SECRETARIA DA SAÚDE

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO
republicado para correção

ProcEsso nº: 2019.30550.006757
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 105/2019
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Lajeado - to
cnPj do conVEnEntE: 37.420.650/0001-04
oBjEto: o presente convênio tem por objeto transferir recursos 
financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Lajeado - TO, para custeio 
da saúde da população do referido município.
VALor concEdIdo o valor da parceria ora pactuada será de  
r$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), devendo onerar o Programa 
de trabalho: 10.302.1165.4030 (descentralização de ações e serviços de 
saúde) e 10.302.1165.4175 (Viabilização ao incentivo do cofinanciamento 
do sistema da rede de Atenção à saúde (rAs)), estando as despesas 
asseguradas pelas notas de Empenhos de números: 2019nE09378 
e 2019nE09379, ambas emitidas em 02/12/2019; fonte - 104; 
detalhamentos de dotações: 2019dd08042 e 2019dd08041; e natureza 
de despesa: 3.3.40.41, sendo distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 155.200,00 (cento e cinquenta e cinco mil e duzentos reais), em 
parcela única, para o conVEnEntE executar as despesas previstas no 
Plano de trabalho;
II - r$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), para a concEdEntE 
realizar despesas com fiscalização e acompanhamento da execução do 
objeto do presente termo de colaboração, na conformidade do que dispõe 
a Lei de diretrizes orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAtUrA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
AntÔnIo LUIZ BAndEIrA jUnIor - Prefeito do Município de Lajeado - to. 
ELIAnE LIMA dE soUZA - secretária de saúde do Município de Lajeado - to/ 
Gestora do fundo Municipal de saúde.
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EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO
republicado para correções

ProcEsso nº: 2019.30550.007557
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 117/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Palmeirante - to.
cnPj do conVEnEntE: 12.292.443/0001-82.
oBjEto: o presente convênio tem por objeto transferir recursos 
financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Palmeirante-TO, para 
aquisição de 1 (um) veículo tipo van, 10 (dez) motocicletas e 15 (quinze) 
tablets para desenvolvimento das ações e serviços de saúde no município 
referido, tudo em conformidade com o Plano de trabalho constante nos 
autos.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de  
r$ 300.000,00 (trezentos mil reais), devendo onerar o Programa de 
trabalho: 10.302.1165.3006 (Aparelhamento dos pontos da rede de 
atenção à saúde), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho 
nº 2019nE08465, emitida em 01/11/2019; fonte - 104; detalhamento 
de dotação: 2019dd7089; e natureza de despesa: 4.4.40.42, sendo 
distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 291.000,00 (duzentos e noventa e um mil reais), em parcela única, 
para o conVEnEntE executar as despesas previstas no Plano de 
trabalho;
II - r$ 9.000,00 (nove mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
o conVEnEntE se obriga a transferir, a título de contrAPArtIdA, 
recursos próprios no valor total de r$ 25.880,00 (vinte e cinco mil, 
oitocentos e oitenta reais), sendo que tais recursos serão depositados 
na conta bancária aberta especificamente para este convênio, conforme 
descrito no Plano de trabalho.
dAtA dA AssInAtUrA: 27/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde.
cHArLEs dIAs dA sILVA- Prefeito do Município de Palmeirante - to.
dULcILEYA BEnto dA nÓBrEGA - secretária de saúde do Município 
de Palmeirante - to/Gestora do fundo Municipal de saúde.

SECRETARIA DO TRAbALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA - SETAS Nº 01, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo do trABALHo E dEsEnVoLVIMEnto 
socIAL, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no  
art. 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar o servidor OSWALDO HUGO SAUNDERS 
MorAIs, nº funcional: 1273574-1 Assistente Administrativo, cPf: 
050.448.743-45, para o encargo de fiscal do contrato (titular), abaixo 
relacionado:

I. Contrato nº 54/2019, Processo nº 2019 41000 000253, firmado 
com a Empresa dLIs QUALIfIcAÇÃo ProfIssIonAL EIrELI, inscrito 
no cnPj sob o nº 07.012.541/0001-89.

Art. 2º Designar o servidor KLEBER WESSEL DE OLIVEIRA, 
nº funcional: 688232-2; Assistente Administrativo, cPf: 576.520.141-20, 
como Fiscal Suplente, pelo acompanhamento e fiscalização do referido 
contrato, no impedimento e afastamento legal do titular OSWALDO HUGO 
sAUndErs MorAIs.

Art. 3º São atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do(a) suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou fornecimento de equipamentos, manifestando-se por escrito, em forma 
de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas quando for 
o caso, das providências que determinam os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à diretoria de 
Administração e finanças sobre tais eventos para ciência e apreciação 
das providências;

III - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências.

Art. 4º desenvolver suas atribuições conforme as orientações 
do Manual Interno de fiscalização de contrato - sEtAs, aprovado pela 
Portaria/sEtAs nº 177/2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo do trABALHo E 
dEsEnVoLVIMEnto socIAL, em Palmas - to, aos 08 dias do mês 
de janeiro de 2020.

josÉ MEssIAs ALVEs dE ArAÚjo
secretário de Estado do trabalho e desenvolvimento social

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Processo nº 2019 41000 000253
contrato nº 054/2019
contratante: Governo do Estado do tocantins
secretaria do trabalho e desenvolvimento social
contratado: dLIs QUALIfcAÇÃo ProfIssIonAL EIrELLI.
cnPj: 07.012.541/0001-89.
objeto: o presente contrato tem como objetivo a prestação de serviços 
(cursos de capacitação profissional), para atender as necessidades da 
secretaria do trabalho e desenvolvimento social - sEtds, no prazo e 
nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico, 
com motivação e finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de 
referência do órgão requisitante.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 076/2019.
Valor total: r$ 400.647,79 (quatrocentos mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais e setenta e nove centavos)
dotação orçamentária: 41010.11.333.1162.2146
natureza de despesa: 33.90.39.
fonte de recurso: 0103002614.
data da assinatura: 08.01.2020
Vigência: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
signatários: josé Messias Alves de Araújo - contratante
fábio Augusto Lopes - contratado
Fiscal Titular do Contrato: OSWALDO HUGO SAUNDERS MORAIS
nº funcional: 1273574-1

josÉ MEssIAs ALVEs dE ArAÚjo
secretário de Estado do trabalho e desenvolvimento social

AGETO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 0211/2019 - EMENDA PARLAMENTAR

ProcEsso nº 2019/38960/001457
concEdEntE: Agência tocantinense de transportes e obras- AGEto;
conVEnEntE: Prefeitura Municipal de Araguanã- to.
oBjEto: o presente convênio tem por objeto a Aquisição de vigas 
pré - moldadas de concreto, para construção de pontes no município de 
Araguanã - to.
PrAZo dE VIGÊncIA do conVÊnIo: o presente convênio entra 
em vigor a partir da data de assinatura, com prazo de vigência de 360 
(trezentos e sessenta) dias;
VALor do conVÊnIo: r$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil 
reais) sendo r$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos 
reais), da concEdEntE, e r$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
relativos à contrapartida do conVEnEntE do conVEnEntE, a título 
de contrapartida financeira, que será liberado em conformidade com o 
“Plano de trabalho” que fará parte integrante deste instrumento.
rEcUrsos: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3042, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 0104 (emenda parlamentar), recursos 
oriundos do tesouro do Estado do tocantins, através da Agencia 
tocantinense de transportes e obras- AGEto;
dAtA dE AssInAtUrA do conVÊnIo: 30/12/2019;
dAtA dE VIGÊncIA do conVÊnIo: 23/12/2020;
dEPUtAdA EstAdUAL: Issan saado
sIGnAtÁrIos: juliana Passarin - concedente
Hernandes neves de Brito - convenente.
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ATS

PORTARIA/GAbPRES/ATS Nº 858/2019, de 20 de dezembro de 2019.
republicada para correção

o Vice-Presidente Executivo, respondendo pela Presidência, 
da AGÊncIA tocAntInEnsE dE sAnEAMEnto - Ats, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos II, da 
constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1° AUtorIZAr a fruição de 30 (trinta) dias de férias 
da servidora LIdIAnE MorEIrA GonÇALVEs dA sILVA, jornalista, 
Matrícula funcional nº 1143450/2, cPf nº 016.803.241-44, atualmente, 
ocupando o cargo de chefe da Assessoria de comunicação/Ats, referente 
ao período aquisitivo 2018/2019, suspensa através da PortArIA/
GABPrEs/Ats nº 542/2019, publicada no doE nº 5.433, em 03 de 
setembro de 2019, para que sejam fruídas no período de 02/01/2020 e 
31/01/2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

GABInEtE dA PrEsIdÊncIA dA AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE sAnEAMEnto, em Palmas, aos vinte dias do mês de dezembro de 
2019.

AntonIo dAVI GoVEIA jUnIor
Vice-Presidente Executivo

PORTARIA Nº 863/2019/GAbPRES, de 23 de dezembro de 2019.
republicada para correção

o VIcE-PrEsIdEntE EXEcUtIVo, rEsPondEndo PELA 
PrEsIdÊncIA dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE sAnEAMEnto - Ats, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos II,  
da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1° dEsIGnAr a servidora MIrAndA GoMEs dE BArros 
E sILVA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula 
funcional nº 1263706-2, cPf nº 041.651.191-05, para substituir a 
servidora LIdIAnE MorEIrA GonÇALVEs dA sILVA, Matrícula 
funcional nº 1143450-2, cPf nº 016.803.241-44, ocupante do cargo de 
jornalista exercendo a função de chefe de Assessoria de comunicação 
desta Agência, no período de 02/01/2020 a 31/01/2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE dA PrEsIdÊncIA dA AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE sAnEAMEnto, em Palmas, aos vinte e três dias do mês de dezembro 
de 2019.

AntonIo dAVI GoVEIA jUnIor
Vice-Presidente Executivo

DETRAN

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEjUR/Nº 01/2020.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42 da constituição do Estado do 
tocantins, consoante disposto no Ato nº 2.513 - nM, de 22 de novembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.489/2019, e com fulcro 
no art. 67, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal 
de contrato, titular e seu respectivo suplente do instrumento contratual 
elencado a seguir:

nº contrato nº do Processo Empresa/cnPj objeto do contrato

09/2017 2016/32470/000160 LoG sIstEMA E tEcnoLoGIA LtdA
cnPj nº 03.406.710/0001-04

contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços técnicos de manutenção evolutiva de 

caráter funcional, manutenção evolutiva de caráter legal, 
manutenção de infraestrutura do sistema denominado 

dEtrAnnEt para atender as necessidades do 
departamento Estadual de trânsito - dEtrAn/to.

fiscal Miguel Marques dos santos - Matrícula nº 954084-4

suplente Murilo Mendes ruela - Matrícula nº 1164830-4

Art. 2º são atribuições do fiscal titular e suplente:

I. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II. anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III. determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
ao Gestor do contrato par a ciência e apreciação das providências;

IV. relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VI. observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

VII. exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
federal n° 8.666/93;

VIII. comunicar ao Gestor do contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade pela contratada;

IX. anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X. o fiscal suplente atuará como fiscal do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições contrárias.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2019.

cLÁUdIo ALEX VIEIrA
Presidente do dEtrAn/to

PORTARIA/DETRAN/GAb/ASSEjUR/Nº 02/2020.

designa aplicadores de prova de legislação de trânsito.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42, §1º, da constituição 
do Estado, consoante o disposto no Ato nº 2.513 - nM, de 22 de novembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial Nº 5.489/2019.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república.

consIdErAndo ainda que o dEtrAn-to utiliza servidores 
deste Órgão para aplicar provas de Legislação de trânsito (Lt) aos 
candidatos que pretendem obter a cnH em todo o território do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem a função de Aplicadores de Exames de Legislação de transito, 
para candidatos a obtenção da carteira nacional de Habilitação - cnH 
no Estado do tocantins, para o exercício de 2020, conforme disposto no 
art. 27, da resolução nº 168/2004:
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nome Matrícula cPf cnH cat. Local de Atuação

roberto rivelino Monteiro de Moura 11150629-2 02110398108 Ad Palmas

rosilene souza rodrigues 11160659 63335948149 AB Palmas 

Vanusa Martins cardoso Gomes 7065744 41436768187 B Palmas 

Alcilene fialho souza 8775044 68828640120 AB Palmas 

claudineia Bernardi 1204114-2 71603972234 AB Paraíso do tocantins

Hernilzete Alencar carvalho neiva 992280 87786435115 AB Paraíso do tocantins

Geosmar siqueira das Graças 11215372 78117992191 AB Paraíso do tocantins

ritielle Ataídes da silva 11160624 03100990137 AB Paraíso do tocantins

darcyercio saraiva da silva 2225263 41430220104 AE taquaralto

Francilene Bonfim da Silva 1270818-1 01209982110 AB taquaralto

Edipo nogueira Almeida 11221755-5 01755503105 AB taquaralto

sildene Pereira Amaral Aires 799510 66331692134 AB Porto nacional

cleydiene Pereira de sousa rocha 11159952 98576771187 AB Porto nacional

Alice damas de oliveira 478146-1 38049856100 Ad Gurupi 

Adriana Machado fróes Alves 11165308-2 31870619234 Ad Gurupi 

Adriana cristina damas de oliveira 11161213-1 01453477101 Ad Gurupi 

dulcimar Pereira rocha 265900 32340133149 AB Gurupi 

regina santos jorge 1121340-2 00524358141 AB Gurupi 

Bruno silva costa 11156031-1 01504944321 Ad Araguaína

Adonel coelho Alves 11457678-1 69703205291 AB Araguaína

jane Eufrásia de oliveira coelho 11455870-1 62390023134 AB Araguaína

Alexon rodrigues de sousa 102602-3 01821462351 AB Araguaína

Karla daiane de sousa cavalcante 55028-2 00516748157 AB Guaraí

silvia Aires da silva dias 11160870-1 60478900163 AB Guaraí

josilene olímpio Araújo silva 649949-3 53393856120 AB colinas do tocantins

Guete Luiz de Moraes 731496-2 60513691120 AB colinas do tocantins

Eneida da cruz Mousinho 823858 71203940106 Ad Araguatins

Pauliene Lopes Araújo 959264-4 84783532168 AE Araguatins

Elda cristina Almeida Martins rodrigues 549580-2 43950043187 AB dianópolis

Marcos Antonio timóteo nunes 11150181-2 04456073195 AB dianópolis

Ismênia Wanderley Almeida 1088602-1 98880330349 Ad Xambioá

Wanderleia de Melo Brito Sousa 11237562-1 81024312291 A Xambioá

julio cesar soares e silva 6972730 38844230100 Ad colméia

danilo ribeiro Barbosa 11139544-1 04547947112 AB colméia

Art. 2º dê ciência à diretoria de operações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas/to, aos 
8 dias do mês de janeiro de 2020.

cLÁUdIo ALEX VIEIrA
Presidente do dEtrAn/to

PORTARIA/DETRAN/GAb/ASSEjUR/Nº 04/2020.

designa examinadores de trânsito.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42, §1º, da constituição 
do Estado, consoante o disposto no Ato nº 2.513 - nM, de 22 de novembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial Nº 5.489/2019.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república.

consIdErAndo a necessidade de regulamentar a função de 
Examinador de trânsito deste Órgão.

consIdErAndo ainda que o dEtrAn-to utiliza servidores 
de outros Órgãos da Administração direta e Indireta deste Estado para 
aplicar provas de Legislação de trânsito (Lt) e prova de direção Veicular 
(Pd) aos candidatos que pretendem obter a cnH em todo o território do 
tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem a função de Examinador de trânsito deste Órgão no Estado 
do tocantins, para o exercício de 2020, conforme disposto no art. 27, da 
resolução nº 168/2004.

Art. 2º determinar que os exames de direção veicular sejam 
realizados de acordo com o que estabelece o art. 14, §§1º, 2º e 3º, da 
resolução nº 168/2004, do contrAn.

Art. 3° Determinar o fiel cumprimento dos art. 16 e 17, da 
resolução nº 168/2004 do contrAn, artigo 8º, §3º,§4º e §5º, da 
rEsoLUÇÃo nº 358/2010, do contrAn. Bem como todas as 
normativas vigentes nas resoluções, Portarias e normativas referentes 
à Banca Examinadora.

rELAÇÃo dE EXAMInAdorEs dE trÂnsIto
 PArA PortArIA Ano 2020.

noME cnH 
cAt. MAtrÍcULA LotAÇÃo

01 AdonEL coELHo ALVEs AB 11457678-1 fIscALIZAÇÃo - ArAGUAInA

02 AGEU LoPEs dA sILVA AE 1009532-3 sEc. sEG. PÚBLIcA - PALMAs

03 ALEXon rodrIGUEs dE soUsA AB 102602-3 cIrEtrAn - ArAGUAInA

04 ALIcE dAMAs dE oLIVEIrA ALVEs Ad 478146-1 cIrEtrAn - GUrUPI

05 ALMIr dIAs fILHo AE 797148 PoLIcIA MILItAr - PALMAs

06 AMÉLIo fÉLIX dA cUnHA Ad 488887-1 fInÂncEIro dEtrAn - PALMAs

07 AMILton IsIdIo dE ALMEIdA Ad 8612033 PoLIcIA cIVIL - PALMAs

08 AndrE josÉ MArQUEs dA sILVA AE 362480-2 PoLIcIA cIVIL - GUrUPI

09 AnIVALdo PALMEIrA dE soUZA Ad 11141964-2 sEc. cIdAdAnIA E jUstIÇA -coLInAs

10 AntonIo AUdro dE soUsA sILVA AE 687847-1 BoMBEIro MILItAr - PALMAs

11 AntonIo cArdoso dE cAstro AE 1196227-1 PoLIcIA cIVIL - PALMAs

12 AntonIo fErnAndo PErEIrA dA sILVA AE 3987485 PoLIcIA MILItAr - PALMAs

13 AntonIo fILHo sILVA PErEIrA AE 468475-4 sEc. sEG. PÚBLIcA - PALMAs

14 AntonY IsAAc sAntAnA dE oLIVEIrA 
MArQUEs AB 11180544-1 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

15 BrUno sILVA costA Ad 11156031-1 cIrEtrAn - ArAGUAInA

16 cArLos MoUrA nUnEs AE 965380-3 sEc. sEG. PÚBLIcA - PALMAs

17 cIncInAto dE soUZA LUZ AE 36009-2 IMEtro - dIrEtorIA dE PEsos E 
MEdIdAs

18 cLAUdIo BrAGA PInto Ad 584657-1 PoLIcIA MILItAr AMBIEntAL - GUrUPI

19 crIstIAnnE sIMAs QUEIroZ tELEs Ad 889596-5 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

20 dArcYErcIo sArAIVA dA sILVA AE 521659-3 cIrEtrAn - tAQUArALto

21 dArLYs tAVArEs dE soUZA AE 51515 PoLIcIA MILItAr - PALMAs

22 donAtÍLIA frEIrE dE cAstro Ad 608900-2 BAncA EXAMInAdorA - PALMAs

23 dULcIMAr PErEIrA rocHA AB 404151-1 cIrEtrAn - GUrUPI

24 EdIMAr fErrEIrA PArEntE AE 352175-2 sEc. sEG. PÚBLIcA - PALMAs

25 ELton joHn rIBEIro dA sILVA Ad 11238461-1 BoMBEIro MILItAr - PALMAs

26 EMIVAL BorGEs AGUIAr Ad 1269704-2 BAncA EXAMInAdorA - PALMAs

27 EnEIdA dA crUZ MoUsInHo Ad 8238581 cIrEtrAn - ArAGUAtIns

28 ErIK ALBErto cAstro nEGrE AB 11578807-1 sEc. cIdAdAnIA E jUstIÇA - Porto 
nAcIonAL

29 fELIPE dELMondEs dE BrIto fontEnELE Ad 1283910-2 fIscALIZAÇÃo - ArAGUAInA

30 frAncIsco PontEs jArdIM nEto Ad 836713-6 sEc. dEfEsA cIVIL - PALMAs

31 frEdErIco rIBEIro dos sAntos Ad 1096850-1 PoLIcIA MILItAr - PALMAs

32 GEBson ALVEs dos rEIs AE 943062-1 sEÇÃo cnH dEtrAn - PALMAs

33 GEnIVALdo ArAUjo PInHEIro Ad 507020 PoLIcIA MILItAr - ArAGUAInA

34 GEoVAnE BArBosA frAZÃo AE 860405-1 sEÇÃo VEIcULo dEtrAn - PALMAs

35 GEoVAnI rIBEIro dE soUZA jUnIor AB 11134348-2 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

36 HIdELfonso GUEdEs dA costA Ad 5517320 PoLIcIA MILItAr - ArAGUAInA

37 IrAY MArcIA MAGALHÃEs dELfIno BAdArÓ AB 11149795-2 dIrEtorIA dE PErIcIA crIMInAL

38 IrAnÁ rUfIno dE ArAÚjo VILELA Ad 788792-1 rEcUrsos HUMAnos 39dEtrAn - 
PALMAs

39 ISMÊNIA WANDERLEY ALMEIDA Ad 1088602-1 cIrEtrAn - XAMBIoÁ

40 jAdEr PIMEntA dE BArcELos AE 11141166-3 sEc. dA fAZEndA - to

41 jAnE EUfrÁsIA dE oLIVEIrA coELHo AB 11455870-1 fIscALIZAÇÃo - ArAGUAInA

42 jAnIo sAntos dA sILVA Ad 11139072-1 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

43 joÃo dUArtE dA sILVA Ad 612902 PoLIcIA MILItAr - MIrAcEMA 

44 jocErLIno dE jEsUs AE 11181575-1 fIscALIZAÇÃo - GUArAÍ

45 jonAs dIAs dos sAntos Ad 736263-1 PoLIcIA MILItAr - ArAGUAInA

46 josÉ dUArtE noLEto Ad 523917-3 fInÂncEIro dEtrAn - PALMAs

47 josÉ MArcELo cAVALcAntE dE QUEIroZ Ad 11160241-1 sEÇÃo cnH dEtrAn - PALMAs

48 josELIo ArAUjo dE soUsA Ad 924146-2 sEc. sEG. PÚBLIcA - PALMAs

49 josILEnE tAVArEs dA cUnHA Ad 858575-6 BAncA EXAMInAdorA - PALMAs

50 jULIo cEsAr soArEs E sILVA Ad 489077-2 cIrEtrAn - coLMÉIA

51 jUrAndI oLIVEIrA dE ALMEIdA AE 11227672-1 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

52 LAErcIo PErEIrA dE ArAUjo AB 11192518-1 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

53 LAEson dIAs fErrEIrA AE 11519690-1 cIrEtrAn - forMoso do ArAGUAIA

54 LAZAro dos sAntos MIrAndA AE 672819-6 cIrEtrAn - PArAIso do tocAntIns

55 LIcIAnE MAIA rodrIGUEs d 905668-4 Procon - dIAnoPoLIs

56 LUZIA rEIs dE soUZA Ad 11656549-1 cIrEtrAn - GUrUPI

57 MAnoEL PErEIrA dE sAntAnA Ad 988094-2 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

58 MÁrcIo fErnAndEs coELHo Ad 11577983-1 sEc. cIdAdAnIA E jUstIÇA - GUArAÍ

59 MArcIo LoPEs dE soUZA Ad 824528-6 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

60 MArIA dos rEIs oLIVEIrA soArEs Ad 636700-3 sEÇÃo VEIcULo dEtrAn - PALMAs

61 MArIA LUcAs BAtIstA VALAdArEs Ad 531653-2 fInÂncEIro dEtrAn - PALMAs

62 MAtorAMA PErEIrA dA sILVA Ad 11192542-1 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

63 MIGUEL MArQUEs dos sAntos Ad 954084-4 t.I. dEtrAn - PALMAs

64 nAIdEs cEsAr sILVA Ad 8393184 AGEntE PEnItEncIÁrIo - PALMAs

65 nArA rÚBIA ALVEs PArEntE nUnEs Ad 762249-2 crEdEncIAMEnto dEtrAn - PALMAs

66 nAtAn fontEs dA sILVA Ad 566369-2 cIrEtrAn - MIrAcEMA do tocAntIns

67 nEUsA MArIA fErrEIrA fUrtAdo Ad 355607-1 sEÇÃo VEIcULo dEtrAn - PALMAs

68 norMA BArros dE LIMA onIsHI AB 692569-5 cIrEtrAn - coLMEIA
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69 PAULIEnE LoPEs ArAÚjo AE 959264-4 cIrEtrAn - ArAGUAtIns

70 rAIMUndo VIEIrA AE 306505-4 sEc. sEG. PÚBLIcA - PALMAs

71 rEGIs AIrEs GoMEs B 946040-6 nAtUrAtIns - Porto nAcIonAL

72 roMILdo sAntos BArBosA Ad 1017535-1 cIrEtrAn - GUrUPI

73 ronALdo LoPEs PIMEntEL AE 712878-3 AtI - AGÊncIA dE tEcnoLoGIA dA 
InforMAÇÃo

74 sArA crIstInA BAtIstA GArcIA Ad 11155760-1 crEdEncIAMEnto dEtrAn - PALMAs

75 sEGInALdo PErEIrA do nAscIMEnto AE 883405-1 PoLIcIA MILItAr - PALMAs

76 sIdInEY coELHo VIAnA AB 1048538 PoLIcIA MILItAr - PALMAs

77 sIdInEY rEIs dE fArIAs AE 634910-1 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

78 tIAGo rAIMUndo fErrEIrA cALAdo Ad 11236590-1 fIscALIZAÇÃo - GUArAÍ

79 tHIAGo VIAnA rEGo Ad 767672 sEc. sEG. PÚBLIcA - PArAIso do 
tocAntIns

80 VALdEILson MAcEdo dA sILVA AE 983205-1 PoLIcIA MILItAr - PALMAs

81 VALdIVIno ALVEs PIrIs AE 1290266-1 trAnsPortE dEtrAn - PALMAs

82 WADSON BARROS COIMBRA Ad 46738-1 IntELIGEncIA dEtrAn - PALMAs

83 WODO EVANGELISTA DE MEDEIROS AE 807270-3 fIscALIZAÇÃo - PALMAs

Art. 4º dê ciência à diretoria de operações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas/to, aos 
8 dias do mês de janeiro de 2020.

cLÁUdIo ALEX VIEIrA
Presidente do dEtrAn/to

IGEPREV

PORTARIA Nº 16, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre designação de fiscais do Contrato nº 
20/2019.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008.

consIdErAndo a exigência contida no art. 67, da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

consIdErAndo o disposto no art. 13, inciso IX, da Instrução 
normativa emitida pelo tribunal de contas do Estado do tocantins  
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor abaixo relacionado com sua respectiva 
suplente, para fiscalizar a execução do Contrato nº 20/2019, firmado entre 
o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins - IGEPrEV/to  
e a empresa focALIZE tEcnoLoGIA EM sEGUrAnÇA - ME. 

noME E MAtrÍcULA contrAto 
nº 20/2019 oBjEto do contrAto

samuel chaves de carvalho sérvio - titular
Matrícula n.º 1277669-1 cPf: 009.102.783-77

Liciany de Brito Alves - suplente
Matrícula n.º 11181990-1 cPf: 925.864.901-00

termo de 
contrato 
20/2019

contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção preventiva, corretiva e emergencial nas portas 

automáticas deste Instituto no exercício de 2020.

Parágrafo Único. Aos trabalhos de fiscalização aplicam-se-lhes 
as disposições da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 18, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a ret i f icação do benefício de 
Aposentadoria compulsória de joão rodrigues de 
freitas.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o Parecer “sPA” n° 1301/2019, da douta 
Procuradoria-Geral do Estado; aprovado pelo despacho “scE”  
n° 2171/2019;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 802/AP, de 06 de novembro 
de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.260, de 19 de novembro de 
2014, que concedeu ao segurado joÃo rodrIGUEs dE frEItAs, 
cPf: 089.107.231-49, o benefício de Aposentadoria compulsória, com 
proventos proporcionais a 31/35, em razão de ter atingido a idade limite 
de permanência no serviço público, com base no que consta dos autos 
processo nº 2018.04.00175R1, a fim de:

I - consIdErAr a fundamentação jurídica do benefício na 
forma a seguir: arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008 
art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; 
nos arts. 56 e 57; no art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da 
Lei Estadual nº 1.614, de 04 de outubro de 2005; as disposições contidas 
no art. 40, da constituição federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda 
constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003.

II - consIdErAr o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, no cargo de Auditor 
fiscal da receita Estadual, 3º classe, Padrão IV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 19 de novembro de 2014.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 19, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  do segurado Guilherme 
Alexandre de Medeiros Borges.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §§1° e 2°; 31, I, “a”, item 1; no art. 52, §2°; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005;

consIdErAndo as disposições contidas no caput do art. 40,  
da constituição federal de 1988 e nos arts. 1° e 2° da Emenda 
constitucional n° 70, de 29 de março de 2012,

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr o benefício de Aposentadoria por Invalidez 
ao segurado GUILHErME ALEXAndrE dE MEdEIros BorGEs, 
cPf nº 778.328.176-15, matrícula nº 871040/2, no cargo de Motorista, 
Padrão IV, referência L, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro 
Geral de servidores do Poder Executivo, com lotação na secretaria da 
Administração, com benefício calculado de forma integral, na ordem de 
r$ 3.473,23, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter sido considerada incapaz definitivamente para a atividade 
laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no que consta 
do processo nº 2019.03.208852P.

Art. 2° consIdErAr IsEnto, em razão do disposto na Lei 
federal n° 7.713/1988, e no art. 40, §21, da constituição federal de 1988:

I - do Imposto de renda;

II - da contribuição Previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 20, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a ret i f icação do benefício de 
Aposentadoria da segurada Maria Iva ribeiro Moura.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e,

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1061/2019/GAsEc, 
de 18 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.405, de 24 de 
julho de 2019;
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rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1412, de 1º de novembro de 
2018, publicada no Diário Oficial nº 5.232, de 07 de novembro de 2018, 
referente à segurada MArIA IVA rIBEIro MoUrA, cPf: 546.726.001-49,  
para fins de fixar os proventos referentes à classe II, referência 
“L”, do cargo de Escrivão de Polícia, conforme consta do processo  
nº 2019.04.205789r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 07 de novembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 23, DE 7 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial do segurado 
raimundo dias de Araujo.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §4°, II, da 
constituição federal de 1988 e no art. 1°, II, “a”, da Lei complementar  
n° 51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado rAIMUndo dIAs dE 
ArAUjo, cPf n° 336.528.211-49, matrícula nº 425117/2, Agente de 
Polícia, classe III, referência L, carga horária 180 horas, pertencente 
ao Quadro Permanente da Polícia civil, com lotação na secretaria da 
segurança Pública, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 16.863,52, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo nº 
2019.04.207992P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 24, DE 7 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial do segurado 
nonato Alves dos santos.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §4°, II, da 
constituição federal de 1988 e no art. 1°, II, “a”, da Lei complementar  
n° 51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado nonAto ALVEs dos 
sAntos, cPf n° 251.443.591-91, matrícula nº 317916/2, Escrivão de 
Polícia, classe III, referência L, carga horária 180 horas, pertencente 
ao Quadro Permanente da Polícia civil, com lotação na secretaria da 
segurança Pública, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 16.863,52, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo nº 
2019.04.208129P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 27, DE 7 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Gilcima Moreira de souza Milhomem.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5°, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada GILcIMA MorEIrA dE soUZA 
MILHoMEM, cPf n° 466.830.461-15, matrícula nº 573982/4, Professor 
da Educação Básica, nível II, referência d, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro do Magistério, com lotação na secretaria de 
Educação, juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, calculado de forma integral, no valor de  
r$ 5.544,75, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que 
consta do processo nº 2019.04.206521P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 28, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a ret i f icação do benefício de 
Aposentadoria por tempo de contribuição do 
segurado josé ribeiro Lustosa.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e,

consIdErAndo os termos da Portaria nº 775/2019/GAsEc, 
de 02 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.352, de 07 de 
maio de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 248/AP, de 03 de abril de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.842, de 06 de abril de 2017, referente ao 
segurado JOSÉ RIBIERO LUSTOSA, CPF: 096.333.161-20, para fins 
de fixar os proventos referentes à Classe III, Referência “L”, do cargo de 
Agente de Polícia, conforme consta do processo nº 2019.04.00561r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 06 de abril de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 31, DE 7 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial do segurado Moseir 
Vieira dos santos.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005;
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consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §4°, II, da 
constituição federal de 1988 e no art. 1°, II, “a”, da Lei complementar n° 
51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado MosEIr VIEIrA dos 
SANTOS, CPF n° 518.003.657-72, matrícula nº 628569/4, Perito Oficial, 
classe III, referência L, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro 
Permanente da Polícia civil, com lotação na secretaria da segurança 
Pública, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial, calculado de 
forma integral, no valor de r$ 28.507,50, que, após aplicado o redutor 
constitucional de r$ 4.390,50, em observância ao disposto no art. 37, 
XI, da cf/88, será pago no montante de r$ 24.117,00, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo  
nº 2019.04.208179P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 32, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição à segurada Laurentina Marques de 
sousa Gomes.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria n° 1369/2019/GAsEc, 
de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.453, 
de 01 de outubro de 2019;

consIdErAndo a manifestação jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” n° 1505, de 
05 de novembro de 2019, aprovado pelo despacho “scE” n° 2481, de 
08 de novembro de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria n° 125/2018/GEcorE/AP/
SGD, de 22 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado  
n° 5.044, de 01 de fevereiro de 2018, em relação à segurada LAUrEntInA 
MArQUEs dE soUsA GoMEs, cPf n° 336.090.711-68, apenas para 
considerar os proventos correspondentes ao Padrão III, referência f, 
do cargo de Auxiliar Administrativo, com base no que consta dos autos  
nº 2018.04.01559r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de fevereiro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 33, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez da segurada Louriana 
cabral de oliveira.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; 50, §§ 13, 14 e 15; no 
art. 52; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e 
§2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas: no art. 40, §1º, I, 
§§2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988, no art. 1° da Emenda 
constitucional n° 41/2003 e no art. 1º, e respectivos parágrafos da Lei 
federal nº 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada LoUrIAnA cABrAL dE 
oLIVEIrA, cPf n° 928.614.661-20, matrícula nº 1042815/1, Auxiliar 
de Enfermagem, Padrão III, referência L, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na 
secretaria da saúde, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado 
de forma proporcional a 13 anos,11 meses e 12 dias, aplicado sobre o 
valor da média aritmética simples, em razão de ter sido considerada 
definitivamente incapacitada para exercer atividade laborativa, pela Junta 
Médica Oficial do Estado.

Art. 2° A média aritmética simples considerada no valor de 
r$ 2.889,36, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 1.173,93, 
reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro, com base 
no que consta do processo n° 2019.03.208448P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 35, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição ao segurado domingos Alves da silva.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria n° 1527/2019/GAsEc, 
de 24 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.475, 
de 01 de novembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” n° 1624, de 
03 de dezembro de 2019, aprovado pelo despacho “scE/GAB” n° 2817, 
de 18 de dezembro de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria n° 839/AP, de 28 de setembro de 
2016, publicada no Diário Oficial do Estado n° 4.716, de 03 de outubro 
de 2016, em relação ao segurado doMInGos ALVEs dA sILVA, cPf  
n° 000.080.598-02, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao Padrão III, referência K, do cargo de Motorista, com base no que 
consta dos autos nº 2018.04.01237r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 03 de outubro de 2016.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 36, DE 8 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Marileide Pereira de Aguiar.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 
59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005;
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consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada MArILEIdE PErEIrA dE 
AGUIAr, cPf n° 332.447.743-34, matrícula nº 416992/4, Auxiliar 
Administrativo, Padrão IV, referência G, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro Geral de servidores do Poder Executivo, com 
lotação na secretaria da saúde, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por tempo de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 
2.198,19, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que 
consta do processo nº 2019.04.208790P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 37, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição ao segurado Adilson Espindola.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria n° 1304/2019/GAsEc, 
de 10 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado n° 5.447, 
de 23 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação jurídica da douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” n° 1622, de 
03 de dezembro de 2019, aprovado pelo despacho “scE” n° 2745, de 
09 de dezembro de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria n° 29/AP, de 14 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 4.312, de 05 de fevereiro de 2015, 
em relação ao segurado AdILson EsPIndoLA, cPf n° 182.674.751-68,  
apenas para considerar os proventos correspondentes ao Padrão V, 
referência “L”, do cargo de Assistente Administrativo, com base no que 
consta dos autos nº 2018.04.00866r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 05 de fevereiro de 2015.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 38, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a designação de substituição do titular 
da diretoria de Previdência.

o PrEsIdEntE do InstItUto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que 
confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado do tocantins, 
e consoante dispõe o art. 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho 
de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 - Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a servidora rayane charla silva, cPf  
nº 046.933.421-57, número funcional 1171330-3, Assessor comissionado II,  
para, sem prejuízo de suas funções, substituir o diretor de Previdência, 
Hélio Andrade de Aguiar sobrinho, cPf nº 200.345.123.49, número 
funcional 271709-2, no período de 21.01.2020 a 19.02.2020, em razão 
de férias do titular.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2019
republicado para correção

nº contrato: 18/2019
Processo nº: 2019/24830/002502
contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IGEPrEV/to
contratada: LAVA jAto PALAcInHo- ME. (cnPj: 23.060.760/0001-90)
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza automotiva no exercício de 2020.
Valor Estimado: r$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais)
fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
dotação orçamentária: 09.122.1100.4251.0000
Elemento de despesa: 33.90.39
fonte recurso: 0241444444
Vigência: A partir de 1° de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Assinatura: 13/12/2019
signatários: sharlles fernando Bezerra Lima - Presidente do IGEPrEV/to
tiago roberto da costa - representante legal da Lava jato Palacinho - ME

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2019

nº contrato: 20/2019
Processo nº: 2019/24830/002499
contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IGEPrEV/to
contratada: focALIZE tEcnoLoGIA EM sEGUrAnÇA - ME. (cnPj 
12.187.721/0001-31)
objeto: contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva, corretiva e chamado de emergência com fornecimento de 
peças que custem até r$ 200,00 (duzentos reais)
Valor Estimado: r$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
dotação orçamentária: 09.122.1100.4186.0000
Elemento de despesa: 33.90.39
fonte recurso: 0241444444
Vigência: Exercício de 2020
Assinatura: 26/12/2019
signatários: sharlles fernando Bezerra Lima - Presidente do IGEPrEV/to
Welington Vieira Rodrigues - Representante legal da FOCALIZE 
tEcnoLoGIA EM sEGUrAnÇA - ME

NATURATINS

PORTARIA/NATURATINS Nº 288, DE 28 DE NOVEMbRO DE 2019.

o PrEsIdEntE do InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns 
- nAtUrAtIns, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
Ato de nomeação nº 1.901 - nM, de 31 de julho de 2019, publicado no 
d.o.E nº 5.409 de 31 de julho de 2019,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal de contrato e respectivo substituto, nos casos de impedimentos e 
afastamento legal do titular, do contrato elencado a seguir:

fIscAL sUBstItUto n° ProcEsso E contrAto oBjEto

Aldaires rodrigues Pacheco
Mat. func. 83241 

carlos sérgio Gomes
Mat. func. 436012

Processo: 2017/40310/000401
contrato 02/2019

contratada: cnPj 13.944.554/0001-99
Visiona tecnologia Espacial s.A.

Aquisição de imagens de satélite 
2008, com resolução compatível 

para o Marco Zero do novo código 
florestal.
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Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de Administração e finanças, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à diretoria de Administração e finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e finanças para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de controle;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69,  
da Lei nº 8.666/93.

XI - desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo.

Art. 3º revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a data de 07/05/2019.

sEBAstIÃo ALBUQUErQUE cordEIro
Presidente

RURALTINS

PORTARIA Nº 35/2020, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o VIcE-PrEsIdEntE EXEcUtIVo do InstItUto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rUrAL do EstAdo do tocAntIns - 
rUrALtIns, no uso de suas atribuições legais, pela competência que 
lhe fora atribuída pelo Ato nº 2.610-nM, de 16 de dezembro de 2019, 
publicado no doE nº 5.505, de 16 de dezembro de 2019, e consoante 
com disposto no regimento Interno, de 11 de julho de 1994, e.

Art. 1º rEVoGAr, a partir de 13/01/2020, a Portaria  
nº 178/2019-GABPrEs, de 21 de agosto de 2019, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 5426, de 23 de agosto de 2019, que Dispensa 
da obrigação do registro diário de Ponto Eletrônico, o servidor rafael 
odebrecht Massaro, Extensionista rural, nº funcional 922149/6,  
cPf: 034.217.529-74, lotado na Gerência de Monitoramento das Patrulhas 
Mecanizadas.

josÉ AnIBAL rodrIGUEs ALVEs LAMAttInA
Vice-Presidente Executivo

PORTARIA Nº 42/2020, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o VIcE-PrEsIdEntE EXEcUtIVo do InstItUto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rUrAL do EstAdo do tocAntIns - 
rUrALtIns, no uso de suas atribuições legais, pela competência que 
lhe fora atribuída pelo Ato nº 2.610-nM, de 16 de dezembro de 2019, 
publicado no doE nº 5.505, de 16 de dezembro de 2019, e consoante o 
disposto no art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

consIdErAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção e funcionamento das Unidades deste 
Órgão;

consIdErAndo que o quantitativo de vagas existentes em 
cada Unidade deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao regular 
andamento dos serviços públicos;

rEsoLVE:

Art. 1º Remover a pedido, Wagner Barbosa Lima, nº funcional 
732397/2, cPf n° 607.140.501-72, ocupante do cargo de técnico em 
Extensão rural, da Unidade Local de Execução de serviços de Porto 
nacional, para a delegacia regional de Apoio de Porto nacional, a partir 
de 01/01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2020.

josÉ AnIBAL rodrIGUEs ALVEs LAMAttInA
Vice-Presidente Executivo

jUCETINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2017 20570 000001
contrAto: 001/2017 (9912408284)
tErMo AdItIVo: 04/2019
nÚMEro AUtoMÁtIco do sIAfE/to: ct.02057008
contrAtAntE: jUntA coMErcIAL do EstAdo do tocAntIns.
contrAtAdo: EMPrEsA BrAsILEIrA dE corrEIos E tELÉGrAfos
cnPj: 34.028.316/7883-47
oBjEto: Alteração da cláusula sétima do contrato ora aditado, 
prorrogando o período da vigência por mais 12 (doze) meses,  de 03 de 
janeiro de 2020 a 02 de janeiro de 2021.
VALor : r$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais).
nAtUrEZA dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE dE rEcUrsos: 0240 (recursos Próprios)
dA rAtIfIcAÇÃo: as demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dE AssInAtUrA: 26/12/2019
sIGnAtÁrIos:
thais coelho de souza Amaral Monteiro  -  Presidente da jUcEtIns - 
contratante
Erika soares tannus rego - representante da contratada
francisco santos de jesus -  representante da contratada

DEFENSORIA PÚbLICA

ATO Nº 002, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V e XVII, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

rEsoLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, cAroLInA PErEIrA costA, do 
cargo em comissão de Assessor IV dAdP-6, da defensoria Pública do 
Estado do tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2020.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas-to, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 1482, DE 05 DE DEzEMbRO DE 2019.
republicada para correção

A sUBdEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições inerentes aos membros da classe Especial;

considerando o Ato nº 213, de 02 de março de 2017, publicado 
no doE nº 4818, de 06 de março de 2017, em que nomeou a defensora 
Pública de classe Especial EstELLAMArIs PostAL no cargo de 
subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do tocantins 
a partir de 06 de março de 2017;

considerando o Ato nº 215, de 02 de março de 2017, em que 
afastou a defensora Pública de classe Especial EstELLAMArIs PostAL 
das atividades na 4ª defensoria Pública Especial criminal do Pleno em 
Palmas - to;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a resolução - csdP nº 095, de 21 de março de 
2013, publicada no doE nº 3.848, de 05 de abril de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de classe Especial, 
MArIA do cArMo cotA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de classe Especial, EstELLAMArIs PostAL, em suas 
atribuições na 4ª defensoria Especial criminal do Pleno em Palmas - to,  
em razão do afastamento para exercício do cargo de subdefensora 
Pública-Geral da defensoria Pública do tocantins, no período de 07 de 
janeiro a 19 de dezembro de 2020.

Art. 2º rEVoGAr a Portaria 141/2019, publicada no diário 
Oficial nº 5.298, de 12 de fevereiro de 2019, a partir de 20 de dezembro 
de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral do Estado do 
tocantins, em Palmas, aos 05 dias do mês de dezembro de 2019.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-Geral

PORTARIA Nº 005, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

A sUBdEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1° ALtErAr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 03/02/2020 a 17/02/2020, das férias da servidora 
AnA cAroLInA sAntos dE MAGALHÃEs, Assistente Administrativo 
- requisitado, matrícula nº 908470-3, relativas ao período aquisitivo 
2017/2018, concedidas por meio da portaria nº 1425/2019, publicada no 
Diário Oficial nº 5.491, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período 
de 20/01/2020 a 03/02/2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos oito 
dias do mês de janeiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-Geral

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

tErMo dE cooPErAÇÃo nº 022/2019.
ProcEsso ELEtrÔnIco sEI nº 18.0.000002374-0.
PArtÍcIPEs: Município de Araguacema - to.
defensoria Pública do Estado do tocantins - dPE-to
oBjEto: Possibilitar e regulamentar a cessão de servidores, em caráter 
provisório, entre as instituições signatárias.
VIGÊncIA: 01/01/2019 a 01/01/2021.
dAtA dA AssInAtUrA: 20 de dezembro de 2019.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 18.0.000000406-1
Edital de credenciamento para Prestação de serviço Voluntário.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014, do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: ronne carlos Gomes da silva .
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura 07/01/2020.
signatários: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
ronne carlos Gomes da silva - Voluntário.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 003/2020

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução-csdP n.º 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual n.º 1818/07 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo a vacância do cargo de Assistente de 
defensoria Pública, em virtude de posse em cargo inacumulável pela 
servidora LUdnE nÁBILA dE oLIVEIrA BArroso, consoante o Ato n.º 
218, publicado no doE nº 5.424 de 21 de agosto de 2019;

fAZ sABEr aos Assistentes de defensoria Pública, que se 
encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma 
vaga de Assistente de defensoria Pública, na localidade de Palmas - to, 
conforme critérios indicados.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este Edital 
e destina-se aos servidores do cargo AssIstEntE dE dEfEnsorIA 
PÚBLIcA, com interesse na remoção a pedido, a critério da Administração, 
consoante as regras constantes na Lei complementar Estadual n.º 55, 
de 27 de maio de 2009, nas Leis Estaduais n.º 1818, de 23 de agosto de 
2007 e n.º 2.252, de 16 de dezembro de 2009, assim como na resolução 
n.º 141, de 06 de julho de 2016 e demais normas correlatas.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor no âmbito 
do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, com 
a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os pedidos de remoção, 
observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A lista geral de classificação será disponibilizada e conterá 
o nome do servidor, o cargo ocupado, a atual lotação e a posição no 
ranking da lista.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Edital, no horário de 8h às 12h e das 
14h às 17h, na diretora de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento, 
mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do formulário de 
inscrição (Anexo I).



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 10 dE jAnEIro dE 2020 DIÁRIO OFICIAL   No 5.520 21

2.3. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, com base no item 
3 deste Edital.

2.4. será admitida inscrição via e-mail: rh@defensoria.to.def.br 
através do formulário constante do Anexo I, devidamente preenchido e 
assinado, o qual será protocolizado no processo pela diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento. o prazo e horário para recebimento 
dos formulários serão das 00h: 00min do primeiro dia útil, até às 23h: 
59min do quinto dia útil, contados a partir da data de publicação.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Assistente de defensoria 
Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do concurso Interno de remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para inscrições, consoante item 2.2, nos termos do formulário 
constante no Anexo II.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAÇÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato à remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de exercício como servidor efetivo na 
defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo setor de recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de Gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. computar-se-á como tempo de efetivo exercício na 
defensoria Pública do Estado do tocantins as ausências previstas no 
artigo 117 da Lei Estadual n.º 1.818/07.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.

4. dos rEcUrsos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem, por e-mail, 
o pedido de reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do 
Processo Interno de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento.

4.3. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendência 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.4. Interposto o recurso, o qual deverá ser instruído com a 
indicação dos itens de discordância, justificativa pormenorizada acerca 
do fundamento da impugnação e documentação comprobatória, intimar-
se-ão os demais interessados para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
apresentem alegações.

4.5. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de conclusão à superintendente de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria Geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após a publicação do resultado final, o Defensor Público-
Geral expedirá a homologação o ato de remoção do servidor.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do ato de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de 
suas atribuições na localidade para a qual foi removido, estando incluído 
neste prazo, o tempo necessário ao deslocamento intermunicipal, quando 
for o caso.

5.5. na hipótese do servidor se encontrar afastado legalmente, 
o prazo de que trata o item anterior será contado a partir do término do 
afastamento.

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão a expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria n° 983, 
publicada em 27 de agosto de 2019, doE n° 5.428, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PUBLIQUE-sE.

sUPErIntEndÊncIA dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 
10 dias do mês de janeiro de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIÇÃo

nome:_____________________________________________________
Matrícula:_______________  Lotação:_____________________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital n.º 003/2020, para ocupação do cargo de 
Assistente de defensoria Pública. 

declaro conhecer as regras do Edital n.º 003/2020, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter, junto à 
corregedoria Geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,
Pede deferimento.

___________, ______/______/______.

_________________________________________________________
Assistente de defensoria Pública
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AnEXo II

forMULÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAÇÃo dE 
InscrIÇÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:
nome completo do servidor Matrícula

cargo

Unidade de origem Unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

Vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAÇÃo 
de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos termos do Edital 
n.º 003/2020, conforme justificado abaixo.

jUstIfIcAtIVA
.______________________________________________________________
.______________________________________________________________
.______________________________________________________________
.______________________________________________________________
.______________________________________________________________
 ______________________________________________________________
.______________________________________________________________

nestes termos
Pede deferimento.
____________, _______/_______/_______

________________________________________________
Assinatura do servidor

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 004/2020

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução-csdP n.º 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual n.º 1818/07 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo a vacância do cargo de Analista jurídico de 
defensoria Pública, em virtude de posse em cargo inacumulável pelo 
servidor dIoGo noGUEIrA AMorIM, consoante o Ato n.º 277, publicado 
no doE nº 5.484 de 14 de novembro de 2019;

fAZ sABEr aos Analistas jurídicos de defensoria Pública, que 
se encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma vaga 
de Analista jurídico de defensoria Pública, na localidade de Gurupi - to, 
conforme critérios indicados.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este 
Edital e destina-se aos servidores do cargo AnALIstA jUrÍdIco dE 
dEfEnsorIA PÚBLIcA, com interesse na remoção a pedido, a critério 
da Administração, consoante as regras constantes na Lei complementar 
Estadual n.º 55, de 27 de maio de 2009, nas Leis Estaduais n.º 1818, de 23 
de agosto de 2007 e n.º 2.252, de 16 de dezembro de 2009, assim como 
na resolução n.º 141, de 06 de julho de 2016 e demais normas correlatas.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor no âmbito 
do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, com 
a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os pedidos de remoção, 
observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A lista geral de classificação será disponibilizada e conterá 
o nome do servidor, o cargo ocupado, a atual lotação e a posição no 
ranking da lista.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Edital, no horário de 8h às 12h e das 
14h às 17h, na diretora de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento, 
mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do formulário de 
inscrição (Anexo I).

2.3. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, com base no item 
3 deste Edital.

2.4. será admitida inscrição via e-mail: rh@defensoria.to.def.br 
através do formulário constante do Anexo I, devidamente preenchido e 
assinado, o qual será protocolizado no processo pela diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento. o prazo e horário para recebimento 
dos formulários via e-mail serão das 00h: 00min do primeiro dia útil, até 
às 23h: 59min do quinto dia útil, contados a partir da data de publicação.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Analista jurídico de 
defensoria Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do concurso Interno de remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para inscrições, consoante item 2.2, nos termos do formulário 
constante no Anexo II.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAÇÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato à remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de exercício como servidor efetivo na 
defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo setor de recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de Gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. computar-se-á como tempo de efetivo exercício na 
defensoria Pública do Estado do tocantins as ausências previstas no 
artigo 117 da Lei Estadual n.º 1.818/07.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.
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4. dos rEcUrsos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem, por e-mail, 
o pedido de reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do 
Processo Interno de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento.

4.3. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendência 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.4. Interposto o recurso, o qual deverá ser instruído com a 
indicação dos itens de discordância, justificativa pormenorizada acerca 
do fundamento da impugnação e documentação comprobatória, intimar-
se-ão os demais interessados para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
apresentem alegações.

4.5. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de conclusão à superintendente de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria Geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após a publicação do resultado final, o Defensor Público-
Geral expedirá a homologação o ato de remoção do servidor.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do ato de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de 
suas atribuições na localidade para a qual foi removido, estando incluído 
neste prazo, o tempo necessário ao deslocamento intermunicipal, quando 
for o caso.

5.5. na hipótese do servidor se encontrar afastado legalmente, 
o prazo de que trata o item anterior será contado a partir do término do 
afastamento.

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão a expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria n° 983, 
publicada em 27 de agosto de 2019, doE n° 5.428, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PUBLIQUE-sE.

sUPErIntEndÊncIA dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 
10 dias do mês de janeiro de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIÇÃo

nome:_____________________________________________________
Matrícula:______________ Lotação:_____________________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital n.º 004/2020, para ocupação do cargo de 
Analista jurídico de defensoria Pública. 

declaro conhecer as regras do Edital n.º 004/2020, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter, junto à 
corregedoria Geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,
Pede deferimento.

___________, ______/______/______.

________________________________________________________
Assistente de defensoria Pública

AnEXo II

forMULÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAÇÃo dE 
InscrIÇÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:
nome completo do servidor Matrícula

cargo

Unidade de origem Unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

Vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAÇÃo 
de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos termos do Edital 
n.º 004/2020, conforme justificado abaixo.

jUstIfIcAtIVA
.______________________________________________________________
.______________________________________________________________
.______________________________________________________________
.______________________________________________________________
.______________________________________________________________
 ______________________________________________________________
.______________________________________________________________

nestes termos
Pede deferimento.
____________, _______/_______/_______

________________________________________________
Assinatura do servidor

PORTARIA Nº 002, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs, 
no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de 
2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e 
alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr a servidora LUcELIA MAnAIA costA dA 
sILVA, Anagesp - Administração, matrícula nº 9080121, para responder 
no período de 07/01/2020 a 17/01/2020, sem prejuízo de suas funções, 
pela coordenadoria de recursos Humanos em razão das férias da titular 
VÍVIAn dIAnA BErnArdEs.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos sete dias do mês de 
janeiro de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças
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TRIbUNAL DE CONTAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - COLCC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020

PROCESSO SEI Nº 19.003164-6

oBjEto: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para a aquisição de Material de Expediente, Material para 
Acondicionamento e Embalagem, Material Elétricos e Eletrônico, Material 
de telecomunicações e outros Materiais de consumo, destinados a 
atender às necessidades do tribunal de contas do Estado do tocantins 
no exercício de 2020.
ModALIdAdE: Pregão Eletrônico.
tIPo: Menor preço.
dAtA dE ABErtUrA: 23 de janeiro de 2020, às 09:00 (nove) horas 
horário de Brasília.
LEGIsLAÇÃo APLIcÁVEL: Lei federal nº 10.520/2002, pelos decretos 
federais de nº 3.555/2000, 10.024/2019 e 7.892/2013, e subsidiariamente, 
pela Lei federal nº 8.666, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais.
notA: outras informações poderão ser obtidas na coordenadoria de 
Licitações, contratos e convênios pelos telefones: (63) 3232-5872.
EDITAL: À disposição dos interessados no órgão e no site oficial do TCE/
to: www.tce.to.gov.br.

rAÍssA PErEs MIrAndA
PrEGoEIrA

PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO FINAL DE jULGAMENTO DE PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA PÚbLICA INTERNACIONAL N° 001/2019

Processo nº 2019021750. Órgão Interessado: secretaria 
Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos. objeto: contratação 
de empresa especializada para execução de obras de terraplanagem, 
pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária e calçadas 
de acessibilidade, realizadas com recursos da confederação Andina 
de fomento - cAf. Após análise das novas propostas apresentada 
pela empresa IBIZA constrUtorA LtdA, que foi contemplada nos 
termos do item 5.5 do edital, para gozo de benefícios de Empresa de 
Pequeno Porte, previstos na Lei complementar 123/2006, e, com base 
no PARECER TÉCNICO SEISP Nº 062/2019/SUPOBRAS, anexo às fls. 
7.968/7.978 dos autos a comissão Especial de Licitação, assim deliberou: 
Empresas VEncEdorA do certame com seus respectivos lotes: LotE 
01: EB InfrA constrUtorA LtdA com o valor de r$ 11.105.940,14 
(onze milhões, cento e cinco mil, novecentos e quarenta reais e quatorze 
centavos); lote 02: IBIZA constrUtorA LtdA com o valor de r$ 
28.447.598,84 (vinte e oito milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, 
quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos); LotE 03: 
IBIZA constrUtorA LtdA  com o valor de r$ 23.585.892.78 (vinte 
e três milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e noventa e 
dois reais e setenta e oito centavos); LotE 04: constrUtorA cAIAPÓ 
LtdA com o valor de r$ 45.770.307,38 (quarenta e cinco milhões, 
setecentos e setenta mil, trezentos e sete reais e trinta e oito centavos).  
A Ata de julgamento e documentos complementares estão à disposição 
dos licitantes na superintendência de compras e Licitações, no endereço 
constante no edital, em horário comercial, em dias úteis, pelos telefones:  
(63) 3212-7244/7243 ou pelo ou e-mail: compraselicitacoes@palmas.
to.gov.br.

Palmas-to, 03 de janeiro de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Especial de Licitação

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE SORTEIO E COMPOSIÇÃO 
DA SUbCOMISSÃO TÉCNICA DA

concorrÊncIA PÚBLIcA n° 003/2019 - 2ª PUBLIcAÇÃo

A Prefeitura Municipal de Palmas -to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público a rEtIfIcAÇÃo do AVIso 
dE sortEIo E coMPosIÇÃo dA sUBcoMIssÃo tÉcnIcA dA 
concorrÊncIA PUBLIcA n° 003/2019 - 2ª PUBLIcAÇÃo, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.514, de 02 de janeiro de 
2020, de modo a retificar a data para realização do sorteio dos integrantes 
da subcomissão técnica, nos termos a seguir:

onde se lê: “[...] torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará às 14h:00, do dia 03 de janeiro de 2020 [...] a sessão pública 
para sorteio dos profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica:”

Leia-se: ““[...] torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará às 14h:00 do dia 10 de janeiro de 2020 [...]a sessão pública 
para sorteio dos profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica.”

Palmas-to, 03 de janeiro de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE jULGAMENTO DE HAbILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 009/2019

Processo nº 2019013331, de interesse da secretaria Municipal 
de segurança e Mobilidade Urbana, tendo como objeto registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em engenharia para construção de faixas elevadas e ondulações 
transversais, com sinalização horizontal e vertical, e piso tátil, conforme 
especificações e condições constantes deste edital e anexos.  Após 
exame da documentação apresentada e com base no Parecer técnico 
nº 085/2019/PROMURB/SESMU, juntado às fls. 454/459 a Comissão 
Permanente de Licitação, assim deliberou: Empresa HABILItAdA: 
ELEtroHIdro LtdA por AtEndEr todas as exigências do edital. A 
Ata de julgamento e documentos complementares estão à disposição 
dos licitantes na superintendência de compras e Licitações, no endereço 
constante no edital, em horário comercial, em dias úteis, pelos telefones: 
(63) 3212-7244/7243. Caso não haja interposição de recursos, fica 
marcada a sessão para abertura das propostas das empresas habilitadas 
para o dia 17/01/2020, às 15:00 horas (horário local), no mesmo local da 
abertura da licitação.

Palmas-to, 03 de janeiro de 2020.

GIoVAnE nEVEs costA
PrEsIdEntE dA coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo

ABREULÂNDIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016

ProcEsso nº 3882-2016-Espécie: 3º termo Aditivo-contrato 
nº 001/2018-contratante: fUndo MUnIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL 
DE ABREULÂNDIA - TO Contratado: A profissional TÂMARA THATIANE 
cAstro rocHA, inscrita no cPf nº 022.988.201-39, residente e 
domiciliada na Avenida Goiás, centro, da cidade de Barrolândia-to, 
cEP: 77.665-000, portador do rG nº 716.223, ssP/to, crc: 003880/Q-0 
Objeto: prestação de serviços profissionais de forma continua dos serviços 
de consultoria, assessoria e execução orçamentária/contábil, constitui 
objeto do presente termo Aditivo a alteração da cláusula segunda - 
Prazo e Prorrogação, aditando-se. serão acrescidos mais 12 (doze) mês 
de prazo de execução e prorrogação do prazo de vigência do contrato  
n° 001/2018 até 31/01/2020, data da assinatura: 27/12/2019 representante 
da contratante: Gestora Maria Aparecida neres Lima representante da 
contratada: tHAtIAnE cAstro rocHA.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERCEIRO TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

ProcEsso nº 3881/2016-Espécie: 3º termo Aditivo-
contrato nº 001/2018-contratante: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE 
ABREULÂNDIA-TO Contratado: O profissional JESUS NOGUEIRA DE 
soUsA inscrito(a) no cPf nº 700.953.961-87, residente e domiciliado 
a 503 sul, Al 11, Lt 15, Qd 06, Plano diretor sul Palmas -to, cEP: 
77.001.840, crc nº 005350/0-3, objeto: Prestação de serviços 
Profissionais de forma continua dos serviços de consultoria, assessoria 
e execução orçamentária/contábil - constitui objeto do presente termo 
Aditivo a alteração da  cláusula sEXtA da Vigência,  serão acrescidos 
mais 12 (doze) meses de prazo de execução e prorrogação do prazo de 
vigência do contrato n° 001/2017 até 31/12/2020, data da assinatura: 
27/12/2019. representante da contratante: ZULMIrAnE soArEs LIMA 
representante da contratada: jEsUs noGUEIrA dE soUsA.

ANANÁS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PÚbLICA

o fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE AnAnÁs, Estado do 
tocantins, torna público que fará realizar-se no dia 22 de  janeiro  de 2020, 
as 08h:00,  na sede da Prefeitura de Ananás, na Av. duque de caxias,  
nº 300 cEP: 77.890-000, centro, sala 08. PrEGÃo ELEtrÔnIco sPr  
n° 01-2020, ProcEsso AdMInIstrAtIVo 01/2020, tIPo MEnor 
PrEÇo Por LotE. objeto: registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no ramo para fornecimento 
de forma parcelada de medicamentos, injetáveis, gotas, suspensão, 
pomada, cremes, loções, materiais radiológicos e hospitalares diversos 
destinados à manutenção da farmácia básica e do fundo Municipal de 
Saúde de Ananás Tocantins. Conforme especificado no edital e seus 
anexo. Legislações aplicáveis, Lei federal 10.520/002; capitulo V, do 
decreto federal 3.555/2000; Lei federal nº 8.666/93; Lei complementar 
nº 123/2006; de acordo com MP 86 de 06/09/2019 e com o decreto 
10.024/2019; Lei orgânica da saúde (Lei 8.080/1990); normativos 
da AnVIsA - Agência nacional de Vigilância sanitária e Ministério da 
saúde (Lei 6.360/1976, decreto 8.077/2013, Lei 8.443/1992; Portarias 
e resoluções Anvisa); Instrução normativa da secretaria de Logística e 
tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, orçamento e 
Gestão (In sLtI/MPoG) 5/2014; Maiores informações serão prestadas 
através do telefone: (63) 3442-1232 ou pelo e-mail: ananaslicitacao@
gmail.com.

AnAnÁs-to, 09 dE jAnEIro dE  2020.

cLEUdEIr sILVA ArAUjo
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2020

dispensa de Licitação nº 01/2020
Processo Administrativo nº 05/2020
contratante: fUndo MUnIcIPAL dE EdUcAÇÃo dE AnAnÁs - fME
contratado: ErGon dEsEnVoLVIMEnto dE sIstEMAs dE 
InforMÁtIcA LtdA, inscrita no cnPj/Mf: 07.467.975/0001-73.
oBjEto: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de concessão de Licença de Uso de software de GEP - Gestor 
de Escolas Públicas, Atendimento e suporte técnico, com novos módulos 
ou aplicativos ao sistema GEP, Gestor de Escolas Públicas, para atender 
o fundo Municipal de Educação de Ananás.
fundamentação Legal: A presente dispensa de Licitação tem como 
fundamento o art. 24, inciso I e II, e parágrafo único, do art. 26, da Lei 
federal nº 8.666/1993.
Valor total: r$ 11.569,92 (onze mil, quinhentos e sessenta e nove reais 
e noventa e dois centavos), brutos pagos pelo contratante ao contratado 
em 12 (doze) parcelas no valor de r$ 964,16 (novecentos e sessenta e 
quatro reais e dezesseis centavos)
data da Assinatura: 09/01/2020
Prazo de Vigência: 09/01/2020 a 31/12/2020.

MArIA MArY dE cArVALHo ALEXAndrE
Gestora do fundo Municipal de Educação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO SObRE A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 07/2019

PrEGÃo PrEsEncIAL srP 07/2019 E ProcEsso AdMInIstrAtIVo 
145/2019.
contrAtAntE: A PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE AnAnÁs -tocAntIns, 
inscrito n cnPj: 00.237.362/0001-09, com sede na Av. duque de caxias, 
n° 300, fone: (63) 3442-1232, centro, cEP: 77.890-000, Ananás - to, 
neste ato representado pelo Gestor senhor VALBEr sArAIVA dE 
cArVALHo, brasileiro, casado, inscrita no cPf: 297.909.991-00, de 
Identidade 1.480.625, expedida pelo órgão ssP/to;

fUndo MUnIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE AnAnÁs- 
tocAntIns, inscrito no cnPj: 14.797.9720001-63, com sede na Av. 
duque de caxias, n° 300, fone: (63) 3442-1232, centro, cEP: 77.890-000, 
Ananás - to, neste ato representado pela senhora rEGInA PErEIrA 
dIAs, brasileira, casada, inscrita no cPf: 942.906.101-10  de Identidade 
nº 286.037, expedida pelo órgão ssP - to;

fUndo MUnIcIPAL dE EdUcAÇÃo dE AnAnÁs - fME, EstAdo 
do tocAntIns, inscrito no cnPj/Mf: 19.870.299/0001-63, com sede 
na rua jK, n° 210, centro, cEP: 77.890-000, Ananás - to, neste ato 
representado pela Gestora do fME a senhora Maria Mary de carvalho 
Alexandre, brasileira, casada, inscrita no cPf/Mf: 792.913.501-25 e rG 
nº 1.385.461 ssP/to;

fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE AnAnÁs-tocAntIns, inscrito 
no no cnPj: 11.246.570/0001-82, com sede na Av. duque de caxias, 
n° 300, fone: (63) 3442-1232 centro, cEP: 77.890-000, Ananás - to, 
neste ato representado pela senhor LUIZ nEto fErnAndEs sILVA, 
brasileiro, casado inscrito no cPf: 093.498.631-20, e rG: 430.543 
ssP/to, residente e domiciliado nesta cidade Ananás, na rua nossa 
senhora de fatima, centro, Ananás tocantins, doravante denominada 
simplesmente contrAtAntEs;

contrAtAdo: A EMPrEsA  cUrInGA PnEUMÁtIcos LtdA, inscrito 
no cnPj: 34.637.195/0010-98, com sede sito a AVEnIdA BErnArdo 
sAYÃo nº 8.261, EntroncAMEnto, cEP: 77.818-340, ArAGUAÍnA 
tocAntIns, representado neste ato pelo senhor dIVALdo dE LIMA 
corrÊA, brasileiro, casado, inscrito no cPf: 347.216.811-00 e rG: 
2.176.517 ssP/Go, residente domiciliado em Araguaína tocantins.
do objeto - constitui o primeiro termo aditivo fazer alteração na razão 
social e numero do cnPj da empresa vencedora da licitação para futuras 
e eventuais contratações de empresas especializadas no ramo para 
fornecimento de pneus em geral destinado a reposição das mesmas 
juntos a frota de veículo e maquinas de uso e de propriedades desta 
administração e serviços de balanceamento e alinhamento.
Prazo de Vigência: 01/01/2020 a 31/03/2020.

Prefeitura de Ananás-to, aos 30 de dezembro de 2019.

VALBEr sArAIVA dE cArVALHo
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO CONTRATO Nº 04/2020

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 238/2019
contrAtAntE: o fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE AnAnÁs - fMs, 
EstAdo do tocAntIns, InscrIto no cnPj/Mf: 11.246.570/0001-82, 
coM sEdE nA AVEnIdA BEtEL, n° 334, cEntro, cEP: 77.890-000, 
AnAnÁs - to.
contrAtAdA: A EMPrEsA AnGrA PErEIrA dos sAntos 
(PAnIfIcAdorA PAULIstA), InscrItA no cnPj: 17.590.496/0001-01.
oBjEto: AQUIsIÇÃo dE BoLos, sALGAdos EM GErAL, PÃEs, 
tortAs E dEMAIs ItEns, PArA AtEndEr o fUndo MUnIcIPAL 
dE sAÚdE dE AnAnÁs.
VALor: o PrEÇo do VALor totAL dE 49.300,00 (quarenta e nove 
mil e trezentos reais).
VIGÊncIA: o PrEsEntE contrAto tErÁ VIGÊncIA dE do dIA 09 
dE jAnEIro AtÉ 19 dE sEtEMBro dE 2020.

fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE AnAnÁs-to, Aos 09 dE 
jAnEIro dE 2020.

LUIZ nEto fErnAndEs sILVA
Gestor do fMs
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EXTRATO DO SEGUNDO CONTRATO Nº 05/2020

ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 238/2019
contrAtAntE: o fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE AnAnÁs - fMs, 
EstAdo do tocAntIns, InscrIto no cnPj/Mf: 11.246.570/0001-
82, coM sEdE nA AVEnIdA BEtEL, n° 334, cEntro, cEP: 77.890-
000, AnAnÁs - to.
contrAtAdA:  A EMPrEsA dEnErVAL MoUrA dE MELo, InscrItA 
no cnPj: 15.375.767/0001-72, coM sEdE sIto A rUA jAIME 
ArAÚjo dIAs, nÚMEro 177, cEP: 77.890-000. cEntro. AnAnÁs- 
tocAntIns. rEPrEsEntAdo nEstE Ato PELo EMPrEsÁrIo 
sEnHor dEnErVAL MoUrA dE MELo, BrAsILEIro, InscrIto no 
cPf: 744.701.322-68, E rG: 424.414 sEjsP/to.
oBjEto: AQUIsIÇÃo dE BoLos, sALGAdos EM GErAL, PÃEs, 
tortAs E dEMAIs ItEns, PArA AtEndEr o fUndo MUnIcIPAL 
dE sAÚdE dE AnAnÁs.
VALor: o PrEÇo do contrAto no VALor totAL dE 25.100,00 
(vinte e cinco mil e cem reais).
VIGÊncIA: o PrEsEntE contrAto tErÁ VIGÊncIA dE 09 (noVE) 
MEsEs. A PArtIr dE 09 dE jAnEIro dE 2020 AtÉ 19 dE sEtEMBro 
dE 2020.

fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE to, Aos 09 dE jAnEIro 
dE 2020.

LUIZ nEto fErnAndEs sILVA
Gestor do fMs

ANGICO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2020

o fUndo MUnIcIPAL dE EdUcAÇÃo dE AnGIco, através da 
Pregoeira e Equipe de Apoio realizará às 08:00, do dia 23 de janeiro  de 
2020, na sede da Prefeitura Municipal, situado à rua Antonio thiago,  s/nº, 
centro, Angico - to, licitação na modalidade Pregão Presencial srP, do 
tipo Menor preço  por ItEM Aquisição de gêneros alimentícios destinado 
ao consumo na alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino, em comprimento ao PnAE (programa nacional Alimentação 
escolar) pelo o ano de 2020. 

o Edital e seus anexos poderão ser consultado e adquirido na 
sala da comissão do Pregão na sede da Prefeitura Municipal de Angico/to,  
a partir do dia 09 de janeiro  de 2020, de 2ª a 6ª feira, das 07h:00 às 
13h:00, fone: (63) 3431-1279, ou pelo site do município: www.angico;gov.
to.br.

Angico - to, 08 de janeiro de 2020.

Antonia rosania Alves Lima
Pregoeira

BABAÇULÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAzO

contrAto: nº 57/2018
contrAtAntE: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE BABAÇULÂndIA, cnPj: 
02.401.248/0001-90. CONTRATADA: Construtora MW LTDA, CNPJ: 
18.357.992/0001-74.
2º (segundo) tErMo AdItIVo: construção do centro de Eventos 
turísticos na cidade de Babaçulândia/to, referente à Etapa 01 - 
construção do centro de Eventos turísticos, cr: 1037038-96/2016, 
convênio: 841468.
PErÍodo: Assinatura até 31 de dezembro de 2020.
VALor do contrAto: r$ 344.135,68 (trezentos e quarenta e quatro 
mil, cento e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAzO

contrAto: nº 58/2018
contrAtAntE: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE BABAÇULÂndIA, cnPj: 
02.401.248/0001-90. CONTRATADA: Construtora MW LTDA, CNPJ: 
18.357.992/0001-74.
2º (segundo) tErMo AdItIVo: construção do centro de Eventos 
turísticos na cidade de Babaçulândia/to, referente à Etapa 02 - 
construção do centro de Eventos turísticos, cr: 1039765-38/2017, 
convênio: 847631.
PErÍodo: Assinatura até 31 de dezembro de 2020.
VALor do contrAto: r$ 243.900,94 (duzentos e quarenta e três mil, 
novecentos reais e noventa e quatro centavos).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAzO

contrAto: nº 25/2019
contrAtAntE: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE BABAÇULÂndIA, cnPj: 
02.401.248/0001-90. contrAtAdA: Ipê Engenharia e construções 
LtdA, inscrita no cnPj: 00.012.724/0001-55.
2º (segundo) tErMo AdItIVo: construção de praça com quiosque e 
academia ao ar livre na cidade de Babaçulândia/to, conforme contrato 
de repasse nº 1054329-81 e nº sIconV 36585/2018.
PErÍodo: Assinatura até 31 de dezembro de 2020.
VALor do contrAto: r$ 316.881,53 (trezentos e dezesseis mil, 
oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAzO

contrAto: nº 15/2018
contrAtAntE: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE BABAÇULÂndIA, 
cnPj: 02.401.248/0001-90. contrAtAdA: soUZA constrUÇÕEs 
E tErrAPLAnAGEM EIrELI - EPP, cnPj: 07.244.090/0001-05.
3º (terceiro) tErMo AdItIVo: Urbanização da orla do rio tocantins em 
Babaçulândia/to, conforme convênio nº 1010602-55/2013.
PErÍodo: Assinatura até 31 de dezembro de 2020.
VALor do contrAto: r$ 1.131.552,56 (um milhão, cento e trinta e 
um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAzO

contrAto: nº 39/2017
contrAtAntE: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE BABAÇULÂndIA, cnPj: 
02.401.248/0001-90. CONTRATADA: CONSTRUTORA MW LTDA - ME, 
cnPj: 18.357.992/0001-74.
3º (terceiro) tErMo AdItIVo: construção da Praça do setor Borboleta 
em Babaçulândia - to, conforme convênio nº 1024764-35/2015.
PErÍodo: Assinatura até 31 de dezembro de 2020.
VALor do contrAto: r$ 230.210,36 (duzentos e trinta mil, duzentos 
e dez reais e trinta e seis centavos).

Babaçulândia - to, 18 de dezembro de 2019.

ALEno dIAs GUIMArÃEs
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAzO

contrAto: nº 07/2019
contrAtAntE: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE BABAÇULÂndIA, 
cnPj: 13.076.026/0001-65. contrAtAdA: V & d constrUÇÕEs 
EIrELI - ME.
1º (PrIMEIro) tErMo AdItIVo: nº 01/2020. oBjEto: construção 
da Academia de saúde de Babaçulândia/to, conforme convenio 
13076.0260001/18-002.
PErÍodo: Assinatura até 31 de dezembro de 2020.
VALor do contrAto: r$ 145.898,08 (cento e quarenta e cinco mil, 
oitocentos e noventa e oito reais e oito centavos).

Babaçulândia - to, 18 de dezembro de 2019.

LILIAn PErEIrA costA
Gestora Municipal do fMs
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BERNARDO SAYÃO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO PÚbLICA 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2020

o fundo Municipal de Assistência social do Municipio de 
Bernardo sayão, mediante Pregoeiro, designado pelo decreto Municipal 
n° 007/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
estará realizando o PrEGÃo PrEsEncIAL srP n° 001/2020 do tipo 
MEnor PrEÇo Por ItEM. objeto: registro de preços para aquisição 
de Leite integral tipo UHt caixa e pão tipo francês para atender as 
necessidades do Programa pão e Leite do fundo Municipal de Assistência 
social. dia da abertura 23 de janeiro de 2020, às 09:00 horas, sala de 
reuniões da Prefeitura. obs: Maiores informações poderão ser dadas 
no seguinte endereço: Avenida Antônio Pesconi, nº 375, centro. cEP: 
77.755-000. telefone: (63) 3422-1241. sala da comissão Permanente 
de Licitação e nos endereços eletrônicos para retirada do edital: www.
portaldecompraspublicas.com.br e www.bernardosayao.to.gov.br.

Bernardo sayão - to, aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

frAncIsco MArcILo GoMEs dE soUsA
Pregoeiro decreto Municipal 007/2019

BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2020

LIcItAÇÃo: Inexigibilidade 002/2020
ProcEsso: 002/2020
contrAto: 016/2020
contrAtAdA: AUto Posto BrAsILÂndIA EIrELI, cnPj: 
20.653.810/0001-54.
contrAtAntE: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE BrAsILÂndIA do 
tocAntIns-to.
oBjEto do contrAto: Aquisição de combustíveis e derivados de 
petróleo para atender as necessidades do Município de Brasilândia do 
tocantins - to, durante o exercício de 2020.
VIGÊncIA: 08/01/2020 a 31/12/2020
VALor: r$ 962.418,90 (novecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos 
e dezoito reais e noventa centavos).
dAtA dA AssInAtUrA: 08/01/2020

Brasilândia do tocantins - to, 10 de janeiro de 2020.

ricardo ferreira dias
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2020

LIcItAÇÃo: Inexigibilidade 002/2020
ProcEsso: 002/2020
contrAto: 001/2020
contrAtAdA: AUto Posto BrAsILÂndIA EIrELI, cnPj: 
20.653.810/0001-54.
contrAtAntE: fUndo MUnIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
BrAsILÂndIA do tocAntIns-to.
oBjEto do contrAto: Aquisição de combustíveis e derivados de 
petróleo para atender as necessidades do Município de Brasilândia do 
tocantins - to, durante o exercício de 2020.
VIGÊncIA: 08/01/2020 a 31/12/2020
VALor: r$ 34.650,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).
dAtA dA AssInAtUrA: 08/01/2020

Brasilândia do tocantins - to, 10 de janeiro de 2020.

Marlene Pereira de Almeida
Gestora do fMAs

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2020

LIcItAÇÃo: Inexigibilidade 002/2020
ProcEsso: 002/2020
contrAto: 002/2020
contrAtAdA: AUto Posto BrAsILÂndIA EIrELI, cnPj: 
20.653.810/0001-54.
contrAtAntE: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE BrAsILÂndIA 
do tocAntIns -to.
oBjEto do contrAto: Aquisição de combustíveis e derivados de 
petróleo para atender as necessidades do Município de Brasilândia do 
tocantins - to, durante o exercício de 2020.
VIGÊncIA: 08/01/2020 a 31/12/2020
VALor: r$ 369.047,00 (trezentos e sessenta e nove mil, e quarenta e 
sete reais)
dAtA dA AssInAtUrA: 08/01/2020

Brasilândia do tocantins - to, 10 de janeiro de 2020.

clésio Alves da silva
Gestor do fMs

BREJINHO DE NAZARÉ

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2020

A PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE BrEjInHo dE nAZArÉ/to, 
cnPj: 02.884.153/0001-74

torna público que levará à Leilão, no dia 11 de fevereiro de 
2020, ás 10:00h, na Garagem central da Prefeitura. os seguintes bens:

LOTES: 1 - VW GOL ANO 2013/14 PLACA OYA-1779; 2 - VW 
GoL Ano 2013/14 PLAcA oYA-5819; 3 - fIAt doBLo Ano 2010 PLAcA 
MXG-1684; 4 - FIAT UNO ANO 2013 PLACA MWW-7133; 5 - VOLARE 
ANO 2004 PLACA MVV-1442; 6 - FIAT UNO ANO 2006 PLACA MWC-
9815; 7 - TRATOR NEW HOLLAND TL 75 E; 8 - TRATOR NEW HOLLAND 
tL 80; 9 - GrAdE dE ArrAsto (sEM dIsco) VErMELHA; 10 - 
BItonEIrA (sEM Motor); 11 - cortAdor dE GrAMA toYAMA; 12 
- cArrEtA AGrIcoLA; 13 - fIorIno Ano 1998/99 PLAcA MVo-2649.

Informações: tocantins Leilões (63) 98421-7086 ou 3214-1160.

Palmas - to, 08 de janeiro de 2020.

MIYUKI HYAsHIdA
Prefeita Municipal

COLINAS DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020/FMSCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019/FMSCO/TO
Nº DO PROCESSO: 17865/2019

o MUnIcÍPIo dE coLInAs do tocAntIns, EstAdo 
do tocAntIns, tEndo coMo IntErVEnIEntE A sEcrEtArIA 
MUnIcIPAL dE sAÚdE/fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE, por intermédio 
da comissão Permanente de Licitação e em conformidade com a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, torna público aos 
interessados que realizará nas dependências da Prefeitura Municipal de 
colinas do tocantins/to (AnEXo I), licitação na modalidade toMAdA 
dE PrEÇo nº 001/2020/fMsco/to, tipo MEnor PrEÇo UnItÁrIo- 
critério de julgamento MEnor VALor Por ItEM, com abertura prevista 
para o dia 27/01/2020, às 09h:00, cujo objeto é a contratação de empresa 
para realização de prestação de serviços médicos especializados em 
cardiologia, para atendimento de consultas médicas e realização de 
exames, visando atender as necessidades da secretaria Municipal de 
saúde de colinas do tocantins/to, durante o exercício de 2020, conforme 
especificações constante no Anexo I termo de referência/Projeto Básico 
e demais anexos do Edital.
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o Edital e maiores informações poderão ser obtidas na 
secretaria Adjunta de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de 
colinas do tocantins/to (Anexo I), situada à rua 23 A, s/n, setor 
Aeroporto, nesta cidade, no horário das 07h:00 às 13h:00, ou através do 
e-mail: licitacao@colinas.to.gov.br ou no site: colinas.to.gov.br/licitacao. 
Maiores Informações estarão disponíveis pelos telefones: (063) 3476-
7008/99203-3987.

colinas do tocantins - to, aos nove (09) dias do mês de janeiro 
de 2020.

Malvina da cruz nascimento
Presidente da comissão Permanente de Licitação

FÁTIMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP

o fundo Municipal de saúde de fátima - to. Mediante Pregoeiro 
e equipe de apoio, torna público para conhecimento dos interessados, 
que fica adiado a LICITAÇÃO a seguir Caracterizada:

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 002/2020, objetivando 
rEGIstro dE PrEÇos, PArA fUtUrA E EVEntUAL AQUIsIÇÃo dE 
MAtErIAIs corrELAtos, PArA AtEndEr A dEMAndA do fUndo 
MUnIcIPAL dE sAÚdE dE fÁtIMA - to, sendo a abertura dos envelopes 
dia 23 janeiro de 2020, as 08h:30min.

Legislação Leis nos 10.520, de 2002 e 8.666/93, Edital e maiores 
informações encontram-se à disposição junto à comissão Permanente 
de Licitação das 07h30min às 11h:00, de segunda à sexta-feira, através 
do telefone: (063) 3365.1337.

fátima - to, 08 de janeiro de 2020.

carlos Eduardo Barbosa Guimarães
Pregoeiro

GURUPI

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2019

o Município de Gurupi - to, através da sEcrEtArIA/
fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE GUrUPI-to, tornA PÚBLIco a 
realização do Pregão Eletrônico nº 002/2019. Processo nº 2019016242. 
tipo: Menor Preço por Item, Ampla concorrência. Abertura da sessão 
Pública: dia 23/01/2020, às 09h, horário de Brasília, no portal:  
www.portaldecompraspublicas.com.br. objeto: AQUIsIÇÃo dE 
AUtoMÓVEL tIPo VAn/fUrGÃo, AdAPtAdo PArA UnIdAdE 
VEtErInÁrIA (cAstrAMÓVEL). total de Itens Licitados: 01. 
recebimento das Propostas: até às 08h:45min, do dia 23/01/2020, no 
endereço eletrônico: www.portadelcompraspublicas.com.br.

Ed i t a l  e  anexos  no  ende reço  e le t rôn i co :  www.
portaldecompraspublicas.com.br e www.gurupi.to.gov.br. Legislação: Lei 
10.520/02, Lei complementar nº 123/06 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br. 

Gurupi/to, 09/01/2020.

Gutierres Borges torquato
secretário Municipal de saúde

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2019

o Município de Gurupi - to, através da sEcrEtArIA/
fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE GUrUPI-to, tornA PÚBLIco a 
realização do Pregão Eletrônico nº 003/2019. Processo nº 2019.012129. 
tipo: Menor Preço por Item, Ampla concorrência. Abertura da sessão 
Pública: dia 24/01/2020, às 09h, horário de Brasília, no portal: www.
portaldecompraspublicas.com.br. objeto: AQUIsIÇÃo dE ULtrAssoM 
dIAGnÓstIco E MonÓGrAfo dIGItAL. total de Itens Licitados: 02. 
recebimento das Propostas: até às 08h:45min, do dia 24/01/2020, no 
endereço eletrônico: www.portadelcompraspublicas.com.br. Edital e 
anexos no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 
e www.gurupi.to.gov.br. Legislação: Lei 10.520/02, Lei complementar  
nº 123/06 e suas alterações e demais legislações pertinentes. Informações 
pelo e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br. 

Gurupi/to, 09/01/2020. 

Gutierres Borges torquato
secretário Municipal de saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 327/2019

Processo nº 2019.013107. concorrência Pública nº 005/2019. 
Partes: Município de Gurupi, com interveniência da secretaria Municipal de 
cultura e turismo e dIstrIBUIdorA dE cHoPP dELIVErY-EIrELI-ME,  
cnPj nº 25.183.156/0001-86. objeto: PErMIssÃo onErosA dE 
Uso À tÍtULo PrEcÁrIo, coM fInALIdAdE dE EXPLorAÇÃo 
coMErcIAL, dE QUIosQUE LocALIZAdo nA PrAÇA HEnrIQUE 
dE sAntAnA. Assinatura: 23/12/2019. Vigência: 20 (vinte) anos a partir 
da assinatura. Valor mensal: r$ 459,37 (quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e sete centavos).

Gurupi-to, 09/01/2020.

Zenaide dias da costa
secretária Municipal de cultura e turismo

ITAGUATINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020

nos termos da Lei federal nº 10.520/2002, e suas alterações, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666/1993, o 
Pregoeiro oficial do Município de Itaguatins/TO, torna público que fará 
realizar às 09:00h, no dia 22/01/2020, na sede da Prefeitura Municipal, 
à praça floriano rodrigues de Moraes, s/n, centro, o Pregão Presencial 
nº 01/2020, tipo menor preço por item, objetivando a contratação de 
empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina, álcool, óleo diesel 
comum e óleo diesel S10) óleos lubrificantes e filtros, arla 32, para suprir 
as necessidades da frota de veículos do Município de Itaguatins - to, 
fundos Municipais de saúde, Educação e Assistência social. o edital 
de licitação poderá ser solicitado pelo e-mail: cpl.itaguatins@gmail.com 
e demais informações estão disponíveis na sede da Prefeitura ou pelo 
número: (63) 981301003.

Itaguatins - to, 09 de janeiro de 2020.

jhone sousa negreiros
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020

nos termos da Lei federal nº 10.520/2002, e suas alterações, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666/1993, o 
Pregoeiro oficial do Município de Itaguatins/TO, tonar público que fará 
realizar às 11:00h, do dia 22/01/2020, na sede da Prefeitura Municipal, 
à praça floriano rodrigues de Moraes s/n, centro, o Pregão Presencial  
nº 02/2020, tipo menor preço lote, objetivando a contratação de empresa 
especializada (pessoa jurídica) ou autônomo (pessoa física) para prestação 
de serviços de transporte escolar do Município de Itaguatins - to,  
da Zona rural, assentamentos, em estradas pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais. o edital de licitação poderá ser solicitado pelo 
e-mail: cpl.itaguatins@gmail.com e demais informações estão disponíveis 
na sede da Prefeitura ou pelo número: (63) 981301003.

Itaguatins - to, 09 de janeiro de 2020.

jhone sousa negreiros
Pregoeiro Oficial
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020

nos termos da Lei federal nº 10.520/2002, e suas alterações, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666/1993, o 
Pregoeiro oficial do Município de Itaguatins/TO, torna público que fará 
realizar às 09:00h, do dia 23/01/2020, na sede da Prefeitura Municipal, 
à praça floriano rodrigues de Moraes, s/n, centro, o Pregão Presencial  
nº 003/2020, tipo menor preço por lote, objetivando a aquisição de 
01(um) veículo utilitário 0km, veículo pick-up cabine dupla 4x4 (diesel) 
para atender a secretaria Municipal de saúde, UBs do P.A reis. o edital 
de licitação poderá ser solicitado pelo e-mail: cpl.itaguatins@gmail.com  
e demais informações estão disponíveis na sede da Prefeitura ou pelo 
número: (63) 981301003.

Itaguatins - to, 09 de janeiro de 2020.

jhone sousa negreiros
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020

nos termos da Lei federal nº 10.520/2002, e suas alterações, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666/1993, o 
Pregoeiro oficial do Município de Itaguatins/TO, torna público que fará 
realizar às 11:00h, no dia 23/01/2020, na sede da Prefeitura Municipal, à 
praça floriano rodrigues de Moraes, s/n, centro, o Pregão Presencial 
nº 004/2020, tipo menor preço por item, objetivando a contratação de 
empresa para fornecimento de pneus novos, câmaras de ar e protetores 
(originais de fábrica), para uso e reposição da frota de veículos 
pertencentes a Prefeitura Municipal e os fundos de saúde Educação 
e Assistência social de Itaguatins - to. o edital de licitação poderá ser 
solicitado pelo e-mail: cpl.itaguatins@gmail.com e demais informações 
estão disponíveis na sede da Prefeitura ou pelo número: (63) 981301003.

Itaguatins - to, 09 de janeiro de 2020.

jhone sousa negreiros
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018

nos termos da Lei federal nº 10.520/2002, e suas alterações, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666/1993, o 
Pregoeiro oficial do Município de Itaguatins/TO, tona público que fará 
realizar às 09:00h, no dia 12/09/2018, na sede da Prefeitura Municipal, 
à praça floriano rodrigues de Moraes, s/n, centro, o Pregão Presencial 
nº 016/2018, tipo menor preço por item, objetivando a contratação de 
empresa para fornecimento equipamentos e materiais permanentes para 
unidade básica de saúde, conforme propostas nº 11489.9090000/1180-23  
e nº 11489.909000/1180-24 de emenda parlamentar do Ministério da 
saúde. o edital de licitação poderá ser solicitado pelo e-mail: contratos@
itaguatins.to.gov.br e demais informações estão disponíveis na sede da 
Prefeitura ou pelo número: (63) 981301003.

Itaguatins - to, 28 de agosto de 2018.

jhone sousa negreiros
Pregoeiro Oficial

LAGOA DA CONFUSÃO

EXTRATO DO 2º ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS Nº 001/2019

contrAtAntE: MUnIcÍPIo dE LAGoA dA confUsÃo, Pessoa 
jurídica de direito Público Interno, inscrita no cnPj nº 26.753.137/0001-00. 
contrAtAdA: LUcEnA AdVoGAdos AssocIAdos s/s LtdA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 11.880.714/0001-58.
VIGÊncIA: 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020.
do oBjEto. o presente termo Aditivo prorroga o prazo de vigência do 
contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 
2020 a 31 de dezembro de 2020.
VALor: valor mensal de r$ 16.080,00 (dezesseis mil e oitenta reais), o 
que corresponde o valor total de r$ 192.960,00 (cento e noventa e dois 
mil e novecentos e sessenta reais).
fundamento Legal artigo 25, II, da Lei federal 8.666/93.

PALMEIRÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO Nº 002/2019-FMS

o fundo Municipal de saúde de Palmeirópolis, após análise 
prévia e apreciação documental realizada pela comissão de Licitação 
nomeada pelo decreto 918/2018, para o chamamento Público do fundo 
Municipal de saúde da Palmeirópolis, do objeto: o presente processo 
destina-se cadastrar pessoas jurídicas para posterior credenciamento, 
mediante apresentação de documentação e pedido de inscrição para 
prestação de serviços especializados na área da saúde aos usuários do 
Sistema SUS do Município de Palmeirópolis, para fins de prestação de 
serviços Médicos clínico Geral Plantonista Pessoa jurídica, atendimento a 
nível ambulatorial em consultas, procedimentos próprios de Médico clínico 
Geral, em conformidade com a decisão/tcU nº 656/1995 - Plenário, 
de 06/12/1995, com disponibilidades técnica, vem por meio deste ato, 
homologar o credenciamento das seguintes empresas:

consULtÓrIo MÉdIco E cLÍnIcA GErAL jEsUs rAfAEL EIrELI - 
cnPj: 26.585.137/0001-49.
nEYton sAntAnA dA sILVA - ME - cnPj: 21.815.796/0001-00.
AnA LAUrA GonÇALVEs rEsEndE - ME - cnPj: 28.684.350/0001-33.
sErVIÇos MÉdIcos VItÓrIA VIdA EIrELI - ME - cnPj: 
35.699.802/0001-16.
YAnEt HErnAndEZ jIMEndEZ EIrELI - ME - cnPj: 33.855.989/0001-74.

Por estarem revestidos da legalidade exigida pelo Edital do 
certame.

Palmeirópolis - to, 30 de dezembro de 2019.

sônia damares sousa
subsecretaria de saúde e saneamento

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2019
CREDENCIAMENTO Nº 002/2019-FMS

contrAtAntE: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE 
PALMEIrÓPoLIs, pessoa jurídica de direito público interno, cnPj  
nº 13.936.229/0001-84, sediada na rua 12, nº 224, centro, Palmeirópolis - to,  
representado pela sua subsecretaria de saúde e saneamento, 
sônia damares sousa, residente e domiciliado em Palmeirópolis/to  
e de outro lado como, contrAtAdA a empresa consULtÓrIo 
MÉdIco E cLÍnIcA GErAL jEsUs rAfAEL EIrELI - ME - cnPj: 
26.585.137/0001-49, estabelecida na rua 19, nº 135, setor jardim 
das Palmeiras, Palmeirópolis-to, cEP: 77.365-000, representado pela 
senhora Elba Marina Liqui ramos, cédula de Identidade de estrangeiro 
nº v3435866 - cGPI/dIrEX/dPf e cPf nº 731.798.091-91. do oBjEto: 
o presente processo destina-se cadastrar pessoas jurídicas para 
posterior credenciamento, mediante apresentação de documentação e 
pedido de inscrição para prestação de serviços especializados na área 
da saúde aos usuários do sistema sUs do Município de Palmeirópolis, 
PArA fIns dE PrEstAÇÃo dE sErVIÇos MÉdIcos cLÍnIco 
GErAL PLAntonIstA PEssoA jUrÍdIcA, AtEndIMEnto A nÍVEL 
AMBULAtorIAL EM consULtAs, ProcEdIMEntos PrÓPrIos 
dE MÉdIco cLÍnIco GErAL, em conformidade com a decisão/tcU 
nº 656/1995 - Plenário, de 06/12/1995, com disponibilidades técnica, que 
satisfaça as exigências deste Edital, E a Legislação licitatória vigente, em 
especial a Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, credenciamento nº 002/2019, Pelos serviços ora pactuados 
o contrAtAntE terá o contrAto no valor do plantão de r$ 800,00 
(oitocentos reais) pelo Plantão de 12 horas.

Palmeirópolis - to, 30 de dezembro de 2019.

sônia damares sousa
subsecretaria de saúde e saneamento
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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2019
CREDENCIAMENTO Nº 002/2019-FMS

contrAtAntE: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE 
PALMEIrÓPoLIs, pessoa jurídica de direito público interno, cnPj  
nº 13.936.229/0001-84, sediada na rua 12, nº 224, centro, Palmeirópolis - to,  
representado pela sua subsecretaria de saúde e saneamento, sônia 
damares sousa, residente e domiciliado em Palmeirópolis/to e de outro 
lado como, contrAtAdA a empresa nEYton sAntAnA dA sILVA - ME - 
cnPj: 21.815.796/0001-00, estabelecida na Av. Barão do rio Branco, nº 27,  
Qd. 69, Lt. 19, setor sol nascente, trombas - Go, cEP: 76.460-000, 
representado pelo senhor neyton santana da silva  cédula de Identidade 
nº 708458/2. A Via dGPc-Go, portador do cPf nº 194.640.961-87. do 
oBjEto: o presente processo destina-se cadastrar pessoas jurídicas 
para posterior credenciamento, mediante apresentação de documentação 
e pedido de inscrição para prestação de serviços especializados na área da 
saúde aos usuários do sistema sUs do Município de Palmeirópolis, para 
fins de prestação de serviços Médicos Clínico Geral Plantonista Pessoa 
jurídica, atendimento a nível ambulatorial em consultas, procedimentos 
próprios de Médico clínico Geral, em conformidade com a decisão/tcU 
nº 656/1995 - Plenário, de 06/12/1995, com disponibilidades técnica, que 
satisfaça as exigências deste Edital, E a Legislação licitatória vigente, em 
especial a Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, credenciamento nº 002/2019, Pelos serviços ora pactuados 
o contrAtAntE terá o contrAto no valor do plantão de r$ 800,00 
(oitocentos reais) pelo Plantão de 12 horas.

Palmeirópolis - to, 30 de dezembro de 2019.

sônia damares sousa
subsecretaria de saúde e saneamento

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2019
CREDENCIAMENTO Nº 002/2019-FMS

contrAtAntE: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE 
PALMEIrÓPoLIs, pessoa jurídica de direito público interno, cnPj  
nº 13.936.229/0001-84, sediada na rua 12, nº 224, centro, Palmeirópolis - to  
representado pela sua subsecretaria de saúde e saneamento, sônia 
damares sousa, residente e domiciliado em Palmeirópolis/to e de 
outro lado como, contrAtAdA a empresa AnA LAUrA GonÇALVEs 
rEsEndE - ME - cnPj: 28.684.350/0001-33, estabelecida na rua 80, 
nº 481, Qd. 185 Lt. 03,  setor residência Vil Verde, Gurupi - to, cEP: 
77.415.700, representado pela senhora Ana Laura Gonçalves resende, 
cédula de Identidade nº 939.475 2ª VIA ssP-to, portador do cPf  
nº 037.786.741-10. do oBjEto: o presente processo destina-se 
cadastrar pessoas jurídicas para posterior credenciamento, mediante 
apresentação de documentação e pedido de inscrição para prestação de 
serviços especializados na área da saúde aos usuários do sistema sUs 
do Município de Palmeirópolis, para fins de prestação de serviços Médicos 
clínico Geral Plantonista Pessoa jurídica, atendimento a nível ambulatorial 
em consultas, procedimentos próprios de Médico clínico Geral, em 
conformidade com a decisão/tcU nº 656/1995 - Plenário, de 06/12/1995, 
com disponibilidades técnica, que satisfaça as exigências deste Edital, 
E a Legislação licitatória vigente, em especial a Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, credenciamento 
nº 002/2019, Pelos serviços ora pactuados o contrAtAntE terá o 
contrAto no valor do plantão de r$ 800,00 (oitocentos reais) pelo 
Plantão de 12 horas.

Palmeirópolis - to, 30 de dezembro de 2019.

sônia damares sousa
subsecretaria de saúde e saneamento

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2019
CREDENCIAMENTO Nº 002/2019-FMS

contrAtAntE: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE 
PALMEIrÓPoLIs, pessoa jurídica de direito público interno, cnPj  
nº 13.936.229/0001-84, sediada na rua 12, nº  224, centro, Palmeirópolis - to,  
representado pela sua subsecretaria de saúde e saneamento, sônia 
damares sousa, residente e domiciliado em Palmeirópolis/to e de outro 
lado como, contrAtAdA a empresa sErVIÇos MÉdIcos VItÓrIA 
VIdA EIrELI - ME - cnPj: 35.699.802/0001-16, estabelecida na rua 
Benetito A. Guida, nº 197, Qd: 03, Lt: 14  Bairro Parque residencial dos 
cajueiros, Gurupi - to - cEP: 77.404-060, representado pela senhora 
Vitória Vaz Guimarães, cédula de Identidade nº 1.168.862 2ª VIA ssP-to, 

portador do cPf nº 048.454.621-09. do oBjEto: o presente processo 
destina-se cadastrar pessoas jurídicas para posterior credenciamento, 
mediante apresentação de documentação e pedido de inscrição para 
prestação de serviços especializados na área da saúde aos usuários do 
Sistema SUS do Município de Palmeirópolis, para fins de prestação de 
serviços Médicos clinico Geral Plantonista Pessoa jurídica, atendimento 
a nível ambulatorial em consultas, procedimentos próprios de Médico 
clinico Geral, em conformidade com a decisão/tcU nº 656/1995 - 
Plenário, de 06/12/1995, com disponibilidades técnica, que satisfaça as 
exigências deste Edital, E a Legislação licitatória vigente, em especial 
a Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, credenciamento nº 002/2019, Pelos serviços ora pactuados 
o contrAtAntE terá o contrAto no valor do plantão de r$ 800,00 
(oitocentos reais) pelo Plantão de 12 horas.

Palmeirópolis - to, 30 de dezembro de 2019.

sônia damares sousa
sub. secretaria de saúde e saneamento

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2019
CREDENCIAMENTO Nº 002/2019-FMS

contrAtAntE: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE 
PALMEIrÓPoLIs, pessoa jurídica de direito público interno, cnPj  
nº 13.936.229/0001-84, sediada na rua 12, nº 224, centro, Palmeirópolis - to,  
representado pela sua subsecretaria de saúde e saneamento, sônia 
damares sousa, residente e domiciliado em Palmeirópolis/to e de outro 
lado como, contrAtAdA a empresa YABEt HErnAndEZ jIMEnEZ 
EIrELI- ME - cnPj: 33.855.989/0001-74, estabelecida na rua f1, setor 
centro, jau do tocantins - to, cEP: 77.450-000, representado pela 
senhora Yanet Hernandez jimendez, cédula de Identidade de estrangeiro 
nº V993713-r cGPI/dIrEX/dPf, portador do cPf nº 067.227.831-62. do 
oBjEto: o presente processo destina-se cadastrar pessoas jurídicas 
para posterior credenciamento, mediante apresentação de documentação 
e pedido de inscrição para prestação de serviços especializados na área da 
saúde aos usuários do sistema sUs do Município de Palmeirópolis, para 
fins de prestação de serviços Médicos Clínico Geral Plantonista Pessoa 
jurídica, atendimento a nível ambulatorial em consultas, procedimentos 
próprios de Médico clínico Geral, em conformidade com a decisão/tcU 
nº 656/1995 - Plenário, de 06/12/1995, com disponibilidades técnica, que 
satisfaça as exigências deste Edital, E a Legislação licitatória vigente, em 
especial a Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, credenciamento nº 002/2019, Pelos serviços ora pactuados 
o contrAtAntE terá o contrAto no valor do plantão de r$ 800,00 
(oitocentos reais) pelo Plantão de 12 horas.

Palmeirópolis - to, 30 de dezembro de 2019.

sônia damares sousa
sub. secretaria de saúde e saneamento

SAMPAIO

DECRETO Nº 113/2020

“decreta a inexigibilidade de processo licitatório para 
a contratação de consultoria e assessoria jurídica”

o Prefeito Municipal de sampaio, Estado do tocantins, no uso 
de suas atribuições legais, e,

consIdErAndo o contido no processo administrativo 
058/2019.

consIdErAndo que o Município de sampaio, to não dispõe 
de procuradoria jurídica;

consIdErAndo o teor da súmula nº 04, do conselho federal 
da oAB;

consIdErAndo o teor dos julgados emanados do supremo 
tribunal federal, Hc 86198 e rE 466705 - sepúlveda da Pertence e AP 
348 - Eros Grau.
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consIdErAndo as razões exaradas no Parecer jurídico 
contidas processo administrativo 058/2019;

consIdErAndo que o que dispõe os artigos 13 e 25, da 
Lei 8666/93, que possibilita a decretação de inexigibilidade para a 
contratação de serviços de notória especialização destinados a consultoria 
e assessoria jurídica para o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
Administrativas. 

consIdErAndo a possibilidade de inexigibilidade de licitação 
prevista no inciso V, do art. 13, e do inciso II e parágrafo 1º, do artigo 25, 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

consIdErAndo a notória especialização do drº nAtAnAEL 
GALVÃo LUZ, na área pública municipal, além de possuir título de pós-
graduação em dIrEIto MUnIcIPAL BrAsILEIro, sendo o titular da 
sociedade individual nAtAnAEL GALVÃo LUZ;

consIdErAndo o teor da rEcoMEndAÇÃo nº 36, dE 14 
dE jUnHo dE 2016 do cnMP;

consIdErAndo que o valor dos serviços é tabelado pela 
oAB/to;

consIdErAndo a urgência na contratação de advogado tendo 
em vista ser indispensável para análise dos processos, especialmente 
os licitatórios;

consIdErAndo que existem muitas ações judiciais com 
prazo para defesa;

consIdErAndo o disposto na rEsoLUÇÃo nº 599/2017 - 
tcE/to - Pleno - 13/12/2017;

dEcrEtA: 

Art. 1º A inexigibilidade de procedimento licitatório para a 
contratação de serviços advocatícios da socIEdAdE IndIVIdUAL 
dE AdVocAcIA nAtAnAEL GALVÃo LUZ, inscrita no cnPj/Mf sob 
o nº 30.129.390/0001-65, com sede na rua Planalto, nº 523, centro, 
Augustinópolis/to, para o exercício de 2020.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-sE. rEGIstrE-sE.

sampaio/to, 03 de janeiro de 2020.

ArMIndo cAYrEs dE ALMEIdA
Prefeito Municipal de sampaio/to

SUCUPIRA

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2018

ProcEsso nº 004/2018. PrEGÃo PrEsEncIAL nº 003/2018. 
contrAto nº 019/2018. contrAtAntE: Prefeitura Municipal de 
sucupira - to.
contrAtAdo: LIcItIcon trEInAMEnto ProfIssIonAL E 
GErEncIAL EIrELI- ME, inscrita no cnPj nº 17.265.890/0001-66,
oBjEto: o presente termo aditivo tem como objeto a ProrroGAÇÃo 
da vigência do Contrato firmado entre as partes, nos termos previstos 
em sua cláusula Quinta do contrato Inicial, por um período de 10 (dez) 
meses. Ficando ratificada as demais clausulas e condições estabelecidas 
no contrato inicial.
VALor totAL: r$  34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais),
dAtA AssInAtUrA: 20 de dezembro de 2019.
sIGnAtÁrIos: Valdmir ribeiro de castro - Gestor do Município/
Gutemberg de oliveira santana- representante legal da contratada.

sucupira - to, 20 de dezembro de 2019.

VALdMIr rIBEIro dE cAstro
Gestor do Município de sucupira

WANDERLÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original
Contratante: Prefeitura Municipal de Wanderlândia/TO
contratada: MEGA sErVIÇos dE contABILIdAdE LtdA - ME
Período: 02/01/2019 a 31/12/2019
dotação orçamentária: 15.451.0023.1-023
Valor do termo Aditivo: r$ 37.112,83 (trinta e sete mil, cento e doze reais 
e oitenta e três centavos)
data Aditivo: 30/12/2019
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21.06.93. art. 57
Wanderlândia/TO, 30 de dezembro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA - TO
cnPj/Mf nº 00.001.636/0001-58
Eduardo silva Madruga
contratante

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A n.r.  dA sILVA sErVIÇos (LocA sUL),  cnPj  
nº 13.171.183/0001-50, torna público que requereu a fundação Municipal 
do Meio Ambiente de Palmas renovação da Licença Municipal de 
operação (rLMo) para a atividade - coleta de resíduos da construção 
civil no setor taquaralto, Palmas - to. responsabilidade técnica Evolvere 
Engenharia e Meio Ambiente.

PORTARIA Nº 001/2020, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o PrEsIdEntE dA AssocIAÇÃo dos sErVIdorEs dA 
sEcrEtArIA dA AdMInIstrAÇÃo do EstAdo do tocAntIns-
AssEcAd, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77, do Estatuto 
social da AssEcAd,

rEsoLVE:

Art. 1º constItUIr a comissão Eleitoral da Associação dos 
servidores da secretaria da Administração do Estado do tocantins - 
AssEcAd, para o período 2020/2025, composta pelos associados que 
se encontram em gozo de seus plenos direitos estatutários.

Art. 2º designar os associados como membros titulares: 
AntonIo sÉrGIo dA sILVA, Matrícula funcional    970764-3; MÁrcIo 
fErrEIrA LIns, Matrícula funcional   1045482-4 e MILton GoMEs 
dA rocHA, Matrícula funcional 379399-1, e como membros suplentes: 
dEUsIEnE GoMEs MILHoMEM, Matrícula funcional 478857-2; 
AndrEAno MILHoMEM corrEIA, Matrícula funcional 60346-8; e 
PAULo AntonIo PErEIrA dA sILVA, Matrícula funcional 335025-1; 
para comporem a comissão Eleitoral para conduzir o processo eleitoral 
com objetivo de preencher os cargos da diretoria Executiva, conselho 
deliberativo e conselho fiscal da AssEcAd para o período 2020/2025.

Art. 3º Em obediência ao §3º, do art. 77, do Estatuto social 
da ASSECAD fica determinado que a Comissão Eleitoral se reunirá e 
escolherá, entre seus membros, seu Presidente.

Art. 4º A Comissão ora constituída fica incumbida de proceder às 
publicações de praxe; receber e julgar os pedidos de registro de chapa, 
organizar o pleito, julgar eventuais recursos, bem como homologar o 
resultado final e dar posse aos eleitos.

Art. 5º A AssEcAd disponibilizará a comissão Eleitoral todos 
os recursos necessários para a realização das eleições.

Art. 6º Em obediência ao Parágrafo único do art. 79, do Estatuto 
da AssEcAd, a comissão Eleitoral se dissolve automaticamente após 
a proclamação oficial dos resultados, lavrando-se as atas respectivas no 
livro de Atas da Associação.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

PrEsIdÊncIA dA AssocIAÇÃo dos sErVIdorEs dA 
sEcrEtArIA dA AdMInIstrAÇÃo do EstAdo do tocAntIns-
AssEcAd, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

cleiton Lima Pinheiro
Presidente da AssEcAd
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa cEntro oEstE ÓLEo QUÍMIcA LtdA, cnPj: 
08.251.405/0005-38, torna público que requereu à diretoria de Meio 
Ambiente (dIMA) de Gurupi/to, as Licenças Municipais Prévia (LMP), de 
Instalação (LMI) e de operação (LMo), para a atividade de fabricação 
de sabões e detergentes sintéticos, com endereço Via Eixo Principal 
2ª Etapa, s/n, Qd 01, Lts 19/20/21/22/23, Parque Industrial, município 
de Gurupi - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções do 
conAMA nº 237/1997 e do coEMA nº 73/2017, as quais dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

LEAL & rIBEIro LtdA, nome fantasia AUto Posto nEBLInA, 
cnPj nº 03.438.380/0001-39, em atendimento à resolução conAMA  
nº 06/86, torna público que rEQUErEU ao Instituto natureza do tocantins 
- nAtUrAtIns, a emissão de AtcP - Autorização de transporte de cargas 
Perigosas para a atividade de transporte rodoviário de combustíveis 
derivados de petróleo, sito à Avenida conego joão Lima, nº 25, Qd. 1A, 
centro, Araguaína/to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa M. A. s dos sAntos coMBUstÍVEIs EIrELI, 
cadastrada sob o cnPj: 05.307.341/0001-28, com nome fantasia Posto 
ArAGUAnÃ, torna público que requereu junto ao Instituto natureza 
do tocantins (nAtUrAtIns), a AUtorIZAÇÃo para transporte de 
cargas Perigosas - AtcP, para atividade de coMÉrcIo VArEjIstA 
dE coMBUstÍVEIs PArA VEÍcULos AUtoMotorEs, no seguinte 
endereço, Av Pará, s/n, cEP: 77.855-000, centro, ArAGUAnÃ-to.  
o empreendimento se enquadra na resolução coEMA nº 07/2005, que 
dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa rodes Engenharia e transportes LtdA, cnPj  
nº 07.454.750/0001-82, torna público que requereu à fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas a Licença Municipal de operação (Parcial 
para os blocos c e d) do condomínio residencial júpiter, com endereço na 
Quadra ArnE 61 (504 norte), HM 02, Lote 02ª, Alameda 02, Palmas/to.  
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 
237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e decreto Municipal 244/2002, que 
dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS DO 
ESTADO DO TOCANTINS - CNPJ: 10.770.459/0001-28

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMbLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do sindicato, no uso de suas atribuições 
estatutárias, convoca os membros da categoria profissional representada, 
para uma Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 20 de 
janeiro de 2020, na sede do sindicato, à Quadra 104 sul II, sE 09, nº 31,  
Plano diretor sul, cidade de Palmas-to, no seguinte horário em primeira 
convocação: 18h:30min para os empregados em imobiliárias, empresas 
de compra, venda, locação, incorporação e administração de imóveis 
residenciais e comerciais no Estado do tocantins, para tratarem da 
seguinte ordem do dia:

a) Leitura do edital convocatório;

b) elaboração, discussão e aprovação das respectivas pautas 
de reivindicações a serem remetidas à respectiva representação patronal, 
visando efetivação das cct;

c) votação para a aprovação das aludidas pautas;
 

d) autorização para que a diretoria central do sindicato 
profissional possa firmar acordos administrativos, com a assinatura de 
cct, com ou sem mediador e na sua inviabilidade, conceder poderes para 
que sejam ajuizados os competentes dissídios coletivos;

e) deliberar sobre a taxa negocial, contribuição sindical e 
contribuições sociais à entidade, observado o disposto no art. 8º, incisos 
III, IV, VI, XXVI da constituição  federal, c/c o os arts. 545; 513, alínea 
“e”, e 462, todos da cLt, e, ainda, o art. 8º da convenção 95 da oIt; Lei 
nº 13.467/17; a AdI/stf nº 5794; o Enunciado 38/2017, da AnAMAtrA; 
e a resolução 01/2018, do conALIs;

f) assuntos gerais da categoria.

não havendo quorum suficiente na primeira convocação, 
a segunda acontecerá 01 (uma) hora após, no mesmo dia e local, já 
com qualquer número de presentes. As deliberações tomadas nesta 
Assembleia prevalecerão para todos os fins de direito, e a ela se vinculam 
os trabalhadores sindicalizados ou não à entidade convocante.

Palmas (to), 07 de janeiro de 2020.

Ass. sandra Maria silveira jorge
cPf: 722.679.927-87

Presidente do sIndIcon-to

FUNDAÇÃO UNIRG

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2019

A fundação UnIrG, torna público, o contrato nº 065/2019 
firmado com a empresa MJ DA SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME,  
cnPj: 14.298.666/0001-82, no valor de r$ 311.944,60 (trezentos e 
onze mil, novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), 
referente a contratação de pessoa jurídica no ramo de atividade execução 
e construção de obras, para execução do serviço de reforma do campus II  
(adequação de projeto de combate incêndio) “blocos de salas de aulas” 
- Processo Administrativo nº 2019.02.055410.

Gurupi-to, aos 23 de dezembro de 2019.

tHIAGo LoPEs BEnfIcA
Presidente da fundação UnIrG

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2019
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N° 2019.02.056102

A fundação UnIrG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto, registro de preços para aquisição 
de equipamentos para os cursos da área de saúde do centro Universitário 
UnirG, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, com 
quantias estimadas e para entregas parciais, destinados ao Almoxarifado 
central da fundação e Universidade UnIrG.

nº da Ata srP fornecedor registrado: cnPj Valor total registrado 
por fornecedor

060/2019 Aton Licit. em Material de Informática Eireli - EPP 27.300.795/0001-00 r$ 5.242,50

061/2019 dental Higix Prod. odont. Méd. e Hosp. Eireli - EPP 26.240.632/0001-16 r$ 10.373,18

062/2019 rafael Barreira rosato - ME 13.847.961/0001-88 r$ 5.755,51

Valor total: r$ 21.371,19 (Vinte um mil, trezentos e setenta e um reais e dezenove centavos).

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar da publicação deste 
extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

A publicação da íntegra da Ata de registro de Preços encontra-se  
disponível no portal: www.unirg.edu.br/.

Gurupi - to, 09 de janeiro de 2020.

Thiago Lopes Benfica
ÓrGÃo GErEncIAdor
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